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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2024 
 

CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA ÁREA 

DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO NO CAPS II, NO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE/PR. 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DE IVAIPORÃ – através da Comissão de 

Contratação, designada pela PORTARIA Nº 36/2023, publicada no Diário Oficial no dia 04 de 

dezembro de 2023 edição 1277 e em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e Resolução nº 

09/2023 do CIS Ivaiporã, Lei nº 8.080/90, Portaria nº 1286/93 de Ministério da Saúde e demais 

legislações aplicáveis, Portaria nº 366 de 19 de fevereiro de 2002, da Lei 10.216 de 06/04/2001 do 

Ministério da Saúde, que dispõe a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos 

mentais e redirecionada o modelo assistencial em saúde mental, a Norma Operacional de 

Assistência à Saúde - NOAS – SUS 01/2021, aprovada pela portaria GM/MS nº 95 de 26 de janeiro 

de 2001 e as atualização das normas constantes da Portaria MS/SAS nº 224, de 29 de janeiro de 

1992, bem como considerando o contido na Resolução nº 14/2024 do CIS Ivaiporã, publicada no 

Diário Oficial do CIS em 12 de abril de 2024, EDIÇÃO Nº 1340, torna pública a realização de 

Credenciamento de Pessoa Jurídica da área da Saúde para prestação de serviços complementares no 

Centro de Atenção Psicossocial - CAPS II, localizado no Município de Jardim Alegre, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, nos termos das condições estabelecidos 

neste Edital de Chamamento. 

 
1. OBJETO  

 

O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de Pessoa Jurídica da área da 

Saúde para prestação de serviços complementares no Centro de Atenção Psicossocial – CAPS II, 

localizado na Rua Pio XII, 472, Bairro Fridolin Barbist, Lote 16, Quadra 02, no Município de Jardim 

Alegre, Estado do Paraná, conforme descrito no item abaixo que contém a descrição detalhada dos 

serviços a serem contratados. 

 

2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS  

 

DESCRIÇÃO 
DOS 

PROFISSIONAIS 
QUALIFICAÇÃO TECNICA EXIGIDA 

CARGA 
HORÁRIA 

(SEMANAL) 

VALORES 
(mensal) 

Psiquiatra Psiquiatra - Médico com RQE em Psiquiatria registrado 
no Conselho 

20 H. R$ 10.000,00  

Médico Médico com Especialidade em Psiquiatria ou Saúde 
Mental: Médico com especialização em Saúde Mental 

20 H. R$ 8.000,00  
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3. DA MOTIVAÇÃO / JUSTIFICATIVA 

 

A motivação da abertura do presente Chamamento Público está exposta no Estudo Técnico 

Preliminar elaborado pela Coordenação do CIS Ivaiporã em conjunto com a responsável pelo CAPS 

II, conforme segue: 

Os Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) representam locais de extrema 

importância no contexto da saúde mental, caracterizando-se como espaços 

de assistência e suporte essenciais para a comunidade. Com uma equipe 

multidisciplinar, tais centros visam atender às diversas necessidades 

psicossociais dos indivíduos. 

O modelo CAPS tipo II, especificamente destina-se prioritariamente a 

pessoas em intenso diagnóstico psíquico, muitas vezes associado a 

transtornos mentais graves e persistentes, bem como a condições clínicas 

que interferem na capacidade de estabelecer relações sociais. Previstos para 

municípios ou regiões com população superior a 70 mil habitantes, os CAPS 

II desempenham um papel crucial ao oferecer um ambiente propício para a 

reabilitação psicossocial e a promoção do bem-estar emocional em  

ou Psiquiatria com carga horária mínima de 360h 
Enfermeiro (a) Enfermeiro (Curso  Superior com registro no conselho) 

+ Pós graduação em Psiquiatria ou Saúde Mental, com 
carga horária mínima de 360 horas ou com 
experiência no atendimento em serviços de Saúde 
Mental por no mínimo dois anos (ambulatórios, CAPS) 

40 H. R$ 4.750,00   

Psicólogo Psicologia ( Curso  Superior com registro no conselho)  40 H. R$ 4.300,00  

Terapeuta 
Ocupacional 

Terapia Ocupacional (Curso  Superior com registro no 
conselho) 

20 H. R$ 3.300,00  

Assistente 
Social 

Serviço Social (Curso Superior com registro no 
conselho) 

30 H. R$ 4.300,00  

Psicopedagogo Psicopedagogia  (Curso  Superior com registro no 
conselho) Especialização em Psicopedagogia, mínima 
de 360 horas 

40 H. R$ 3.252,00  

Educador Físico Educação Física (Curso Superior com registro no 
conselho) 

40 H. R$ 3.252,00  

Técnico em 
Enfermagem 

Técnico em Enfermagem (Curso Técnico em 
enfermagem e registro no COREN) 

40 H. R$ 3.325,00  

Instrutor de 
Artesanato 

Ensino médio com experiência na área (apresentar 
comprovante através de declaração ou certificado que 
comprove a execução do serviço)   

30 H. R$ 2.270,00  

Instrutor de 
Música 

Ensino Médio com experiência na área  (apresentar 
comprovante através de declaração ou certificado que 
comprove a execução do serviço). 

20 H. R$ 2.270,00  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SECRETARIA DA SAÚDE 
Rua Francisco Ferreira Albuquerque, 1999 Centro – Campo Mourão - PR 

CEP 87302-0220 FONE (44) 3518-1600 - CNPJ 09.253.109/0001-05 

 

 

 

 

contextos complexos e desafiadores, considerando o vazio assistencial da 

região é razoável considerar o modelo adequado, sendo este Consórcio o 

instrumento de gestão para viabilizar o CAPS e oferecer tal serviço para a 

população, mesmo não tendo a quantidade de habitantes indicada, porém 

sendo alternativa viável para ofertar os serviços e cumprindo com o 

princípios do SUS da descentralização e integralidade. 

Tendo em vista a legislação vigente e o vazio assistencial, dos municípios de 

Arapuã, Ariranha do Ivaí, Cruzmaltina, Godoy Moreira, Lidianópolis, 

Lunardelli, Jardim Alegre, Mato Rico, Nova Tebas, Rio Branco do Ivaí, Rosario 

do Ivaí e São Joao do Ivaí e, os mesmos se reuniram conforme consta em 

ATA DE ASSEMBLEIA ORDINÁRIA DE PREFEITOS nº 03/2023, realizado em 

quinze de novembro de dois mil e vinte e três (em anexo), para 

apresentação da proposta de tabela de serviços para o CAPS II, com sede na 

cidade de Jardim Alegre, e através da  REUNIÃO DO CONSELHO DA SEC. DE 

SAUDE DO CIS DE IVAIPORA (em anexo) no qual foi apresentado a proposta 

de estrutura do CAPS tipo II, sendo aprovada a estrutura dos profissionais da 

saúde. 

(...)  

Com base no estudo técnico preliminar apresentado, é possível concluir que 

a necessidade de credenciamento de Pessoa Jurídica para atendimento da 

demanda e fundamentada pela necessidade e a legalidade da criação do 

CAPS, conforme Portaria nº 366 de 19 de fevereiro de 2002. 

Considerando a análise realizada e as deliberações do Conselho de 

Secretários do CIS Ivaiporã, especialmente considerando a aprovação do 

conselho referente a equipe técnica, carga horaria e salários, bem como de 

forma a não prejudicar os orçamentos de cada município, torna-se 

necessária a publicação do chamamento público para credenciamento dos 

profissionais para atendimento dos futuros usuários do CAPS.  
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4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

5. DOCUMENTAÇÕES REFERENTES À HABILITAÇÃO 

 

O posicionamento conclusivo é favorável à realização do chamamento 

público, seguindo os procedimentos e diretrizes estabelecidos neste estudo 

técnico preliminar. 

 

4.1. Poderão participar do Credenciamento as pessoas jurídicas da área de saúde, que 

mantenham em seu quadro, profissionais da área que gozem de boa reputação profissional, desde 

que atendido os requisitos exigidos neste instrumento de chamamento, bem como aceitem os 

valores propostos e atendam as condições e os critérios mínimos estabelecidos neste edital, 

visando proporcionar atendimento de qualidade aos usuários do CAPS II. 

4.2. As empresas candidatas ao credenciamento deverão possuir em seu quadro 

funcional número suficientes de profissionais para atender ao disposto neste edital. 

4.3. Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo 

as sanções previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei nº. 14.133/2021. 

 

5.1. Para o credenciamento, os profissionais, pessoa jurídica, deverão apresentar ao setor de 

licitações e contratos do CIS/ IVAIPORÃ – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DE 

IVAIPORÃ a documentação informada abaixo, devendo ser entregue em 01 (uma) via, por processo de 

cópia simples acompanhada do documento original para autenticação no CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

DE SAÚDE DA REGIÃO DE IVAIPORÃ, conforme exigência do artigo 12, IV da Lei 14.133/2021, salvo no 

caso daqueles documentos cuja autenticidade poderá ser verificada na internet: 

5.1.1. Requerimento para credenciamento constando dados da empresa, Razão Social, 

Nome Fantasia, Telefone, Fax, e-mail do proponente e dados bancários, conforme 

modelo apresentado no Anexo I; 

5.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

5.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e suas alterações, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

5.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

5.1.5. Documentos de Identificação com Foto do sócio administrador podendo ser RG, 

CNH, Passaporte ou documento de conselho de Classe desde que válido como documento de 

identificação em todo o território nacional e CPF; 

5.1.6. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; Pá
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5.1.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à 

sede da organização, ou alvará de funcionamento; 

5.1.8. Prova de Regularidade (certidões negativas) para com a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal da sede da organização, ou outra equivalente, na forma da lei; 

5.1.9. Prova de regularidade (certidão negativa) relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

lei; 

5.1.10. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (TST), 

mediante apresentação de certidão negativa; 

5.1.11.Cópia do Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica expedido pelo 

respectivo Conselho de Classe, dentro do prazo de validade; 

5.1.12. – Documentos do Responsável Técnico da empresa: Cópia do RG e CPF ou outro 

documento equivalente, na forma da Lei, além de Cópia do diploma do curso superior e Cópia da 

carteira do registro profissional expedida pelo Conselho Regional da Classe do Paraná. 

5.1.13. Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Estabelecimetos de Saúde – 

CNES; 

5.1.14. DOCUMENTOS PROFISSIONAIS ATUANTES: 

5.1.15. Cópia de inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM) como médico Psiquiatra 

e com Registro de Qualificação de Especialista – R.Q.E. em Psiquiatria registrado no CRM. 

5.1.16. Prova da declaração de utilidade pública, caso a interessada seja entidade de 

assistência à saúde sem fins lucrativos; 
5.1.17. Cópia do diploma do profissional de saúde responsável pela execução dos serviços, em 

atendimento aos requisitos da qualificação exigida; 

5.1.18. Comprovante de inscrição no Conselho Regional da Categoria dos profissionais atuantes; 

5.1.19. Comprovante de especialização conforme qualificação tecnica exigida no quadro de 
descrição de profissionais; 

5.1.20. Cópia do RG e CPF ou outro documento equivalente do profissional de saúde responsável 
pela execução do serviço; 

5.1.21. Comprovante de inscrição no CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 

Saúde) do Profissional de saúde responsável pela execução dos serviços; 

5.1.22. Certificado ou Declaração que comprove experiencia para o instrutor de artesanato 

e instrutor de musica. 

5.1.23. Declaração de Idoneidade conforme Anexo II deste Edital; 

5.1.24. Declaração do cumprimento do Art. 7º da Constituição Federal conforme Anexo III 

deste Edital; 

5.1.25. Declaração de não parentesco expedida pelo proponente, conforme Anexo VII deste 

Edital. 
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2024 

ENVELOPE – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

 
6. FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE  

 
 

 
6.1. Os interessados deverão encaminhar os documentos relacionados no item 5.1 ao Setor de 

Licitações e Contratos, na sede administrativa do CIS/ IVAIPORÃ, localizado na Rua Diva Proença, nº 500 

– centro, no horário das 08h30min às 11h30min e das 13h30min às 16h30min em dias de expediente, 

devendo os mesmos ser envelopados,conforme supra citado acima. 

6.2. Também poderão ser enviados pelos Correios com AR (Aviso de Recebimento) endereçado 

para: O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª REGIONAL DE SAÚDE DE IVAIPORÃ, setor 

de licitação, situado à Rua Professora Diva Proença 500, centro– PR CEP.86870-000, neste caso os 

documentos deverão ser cópias autenticadas em cartório, salvo no caso daqueles cuja 

autenticidade poderá ser verificada na internet. Vale ressaltar que a colocação na fila de 

credenciamento será contada a partir da data de recebimento no AR. 

6.3. Somente serão considerados credenciados os prestadores que foram aprovados pela avaliação 

técnica, realizada pela Comissão de Contratação do CIS, que analisará se foram encaminhados todos os 

documentos solicitados neste Edital, com posterior remessa do feito para apreciação da assessoria 

jurídica. 

  

7. CRITÉRIOS DE ORDEM DE CREDENCIAMENTO E CONTRATAÇÃO:  

7.1 O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª REGIONAL DE SAÚDE DE IVAIPORÃ não 

se obriga a contratar todas as entidades/empresas habilitadas, mas sim, a quantidade que lhe 

interessar para atender a demanda do CAPS II, em conformidade com os parâmetros da legislação 

vigente; 

7.2 A ordem para compor a fila de credenciamento será pela sequencia de data de 

protocolo da entrega dos envelopes de credenciamento, inclusive da data dos AR (Aviso de 

Recebimento) para aqueles que enviarem documentação pelos correios. 

7.3 Os interessados não selecionados comporão lista de espera, cuja ordem de classificação 

será a prevista no item 7.2. 

7.4 Ao requerer a inscrição no cadastro, ou atualização deste, e a qualquer tempo, o 

interessado/prestador de serviços fornecerá os elementos necessários à satisfação das exigências 

referentes a toda documentação; 

7.5 A qualquer tempo o Termo de Credenciamento/Contrato poderá ser alterado, visando  

PROPONENTE:   CNPJ: 

EMAIL: 

TELEFONE CONTATO: 
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9 DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

adequar o serviço às condições de execução previstas pela Secretaria da Saúde. 

7.6 O Termo de Credenciamento/Contrato poderá ser suspenso ou cancelado, se ficar 

demonstrado que o inscrito deixou de satisfazer as exigências estabelecidas para o cadastramento, 

bem como se não atender as condições e os critérios mínimos estabelecidos pela legislação que 

disciplina sobre o CAPS, visando o atendimento satisfatório, oportunidade em que haverá imediata 

abertura para inscrição de novos credenciamentos. 

7.7 Durante a vigência do credenciamento é obrigatório que os credenciados mantenham 

regularizadas todas as condições de habilitação e que informem toda e qualquer alteração na 

documentação referente à sua habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico- 

financeira e regularidade fiscal relacionada às condições de credenciamento. 

7.8 Caso haja suspenção ou desligamento de profissional de atendimento, a empresa 

classificada fica notificada a apresentar substituição do profissional em 03 (três) dias, respeitando a 

documentação de habilitação, e encaminhando ao setor de Licitação do CIS. Podendo ser 

desabilitada se não atender o prazo.  

 

 
8.2 A prestação de serviços descrita neste edital será realizada no imóvel em que funcionará o 

CAPS II, localizado na Rua Pio XII, 472, Bairro Fridolin Barbist, Lote 16, Quadra 02, no Município de 

Jardim Alegre, Estado do Paraná. 

 

9.1. Os profissionais previstos neste chamamento público deverão seguir as diretrizes da legislação 
que disciplina acerca do funcionamento do CAPS. 

Quanto as principais funções a serem desempenhadas pelos profissionais, estão as seguintes: 

Psiquiatra e Médico especialista em Saúde Mental: Consultas; Intervenções na crise; Participação em 
Oficinas Terapêuticas; Grupos de Medicação Palestras; Evolução em prontuários; Discussão de Casos; 
Orientação às famílias; Acolher o usuário, apresentando-se e explicando os procedimentos a serem 
realizados; Atuar em equipe multiprofissional no desenvolvimento de projetos terapêuticos 
individuais e familiares, realizando clínica ampliada; Realizar atendimento ao paciente; Emitir 
atestados; Realizar encaminhamentos; Articular recursos intersetoriais disponíveis para diminuição 
dos agravos à saúde dos pacientes; Participar do planejamento das atividades a serem desenvolvidas 
na instituição; Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas a sua 
especialidade e ambiente organizacional; Discutir com a equipe casos e projetos; Discutir com a 
equipe casos e projetos terapêuticos; Prevenção de recaída, atendimento no território, como membro 
da equipe volante além das funções na base. Outras tarefas correlatas indicadas pela Chefia do CAPS. 

Enfermeiro: Acolhimento/Crise; Receber as Estratificações, analisar e dar continuidade ao processo 
de atendimento com a equipe multiprofissionais, fazer uma nova estratificação se necessário, e 
também fazer as estratificações quando houver o atendimento em regime de porta aberta 
Participação em Grupos; Participação em Assembléias; Orientação sobre medicação; Consulta de 
Enfermagem; Administração de medicamentos; Palestras; Acompanhamento em Oficina Terapêutica; 
Orientação para higiene e auto-cuidado; Planejamento Terapêutico; Discussão de Casos Clínicos; 
Elaboração de Programas; Supervisão de Estágio; Evolução em prontuários; Participação em Oficinas  

8 DO LOCAL DE ATENDIMENTO 
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de Dinâmica de Grupo. Acolher o usuário, apresentando-se e explicando os procedimentos a serem 
realizados; Supervisionar a equipe de enfermagem; Participar da elaboração de protocolos de 
assistência e atuar em equipe multiprofissional; Participar do planejamento das atividades a serem 
desenvolvidas, na instituição; Promover e exercer atividades de vigilância em saúde; Executar tarefas 
associadas a sua especialidade e ambientes organizacionais; Diagnosticar e tratar os pacientes 
individualmente e em grupos; Discutir com a equipe casos e projetos terapêuticos; Prevenção de 
recaída; Orientar quanto à patologia, sinais e sintomas de abstinência, sobre a medicação em uso 
(efeitos esperados e colaterais); Orientação familiar. Participar de equipe volante, para ações de 
matriciamento e outras ações no território. Outras tarefas correlatas indicadas pela Chefia do CAPS. 

Psicólogo: Acolher o usuário, apresentando-se e explicando os procedimentos a serem realizados; 
Receber as Estratificações, analisar e dar continuidade ao processo de atendimento com a equipe 
multiprofissionais, fazer uma nova estratificação se necessário, e também fazer as estratificações 
quando houver o atendimento em regime de porta aberta. Planejar, coordenar, executar e avaliar as 
atividades de assistência; Elaborar com equipe multiprofissional, ações que visem atender 
integralmente as necessidades dos usuários; Discutir com a equipe casos e projetos, auxiliando na 
elaboração de projetos terapêuticos singulares, ampliando desta forma, a própria clinica e dos outros 
profissionais; Intervir terapeuticamente com técnicas específicas nas mais diversas modalidades de 
atendimento individuais, grupais, psicodiagnóstico, acompanhamento terapêutico, orientação 
familiar, interconsultas, entre outras, visando sempre o cuidado, a autonomia e a reabilitação 
psicossocial dos pacientes; Visitas domiciliares; Desenvolver projetos no território, buscando outras 
settings para intervenções terapêuticas, que tenham por objetivo a prevenção, reabilitação 
psicossocial e resiliência das pessoas; Estimular e auxiliar na criação de espaços de convivência para 
pacientes; Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional; Capacitação da equipe; Discutir com a equipe casos e 
projetos terapêuticos; Prevenção de recaída. Fazer também, parte da equipe volante, para ações de 
matriciamento e outras ações no território.  Outras tarefas correlatas indicadas pela Chefia do CAPS. 

Terapeuta Ocupacional: Receber as Estratificações, analisar e dar continuidade ao processo de 
atendimento com a equipe multiprofissionais, fazer uma nova estratificação se necessário, e também 
fazer as estratificações quando houver o atendimento em regime de porta aberta. Planejar e 
desenvolver atividades ocupacionais e recreativas; Elaborar programas de tratamento avaliando as 
consequências deles decorrentes; Orientar a execução de atividades manuais e criativas para fins de 
recuperação do indivíduo; Ministrar técnicas de trabalho em madeira, couro, argila, tecido, corda e outros; 
Motivar para o trabalho, valorizando a expressão criadora do indivíduo; Proporcionar condições para que 
os trabalhos realizados, sob sua orientação, sejam divulgados e valorizados através da participação de 
concursos e exposições; Avaliar a participação do indivíduo nas atividades propostas, mediante ficha 
pessoal de avaliação; Avaliar os trabalhos realizados; Promover atividades sócio-recreativas; Promover 
reuniões, visando ao melhor atendimento dos participantes; - Participar de programas voltados para a 
saúde pública; Emitir pareceres sobre o assunto de sua especialidade; Orientar, coordenar e supervisionar 
trabalhos a serem desenvolvidos por equipes auxiliares; Executar outras tarefas semelhantes. Fazer 
também, parte da equipe volante, para ações de matriciamento e outras ações no território.  Outras 
tarefas correlatas indicadas pela Chefia do CAPS. 

Assistente Social: Acolher o usuário, apresentando-se e explicando os procedimentos a serem 
realizados; Receber as Estratificações, analisar e dar continuidade ao processo de atendimento com a 
equipe multiprofissionais, fazer uma nova estratificação se necessário, e também fazer as 
estratificações quando houver o atendimento em regime de porta aberta; Atuar em equipe 
multiprofissional no desenvolvimento de projetos terapêuticos; Prestar serviços a indivíduos ou 
grupos em tratamento, identificando e analisando seus problemas e necessidades materiais, psíquicas  
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e aplicando processos básicos de serviço social, visando promover a sua recuperação e sua inclusão 
social; Identificar os problemas de origem psicossocial e econômica que interferem no tratamento; 
Discutir com a equipe casos e projetos; Realizar o acompanhamento social individual de pacientes, em 
tratamento na instituição, buscando a participação dele no processo de cura, na manutenção do seu 
vínculo empregatício e na prevenção da unidade familiar; Participar com a equipe multiprofissional no 
processo de alta do paciente, facilitando o retorno do usuário ao meio familiar em condições técnicas 
adequadas; Promover e organizar a atualização do cadastro dos recursos comunitários, com vistas a 
sua democratização e facilidade de acesso dos usuários aos mesmos; Participar na formulação e 
execução dos programas promovendo e divulgando os meios profiláticos, preventivos e assistenciais; 
Facilitar o acesso e participação; Realizar ações individuais e coletivas na vigilância educação e 
cidadania; Prestar orientações previdenciárias para usuários e dependentes; Participar do 
planejamento e contribuir com sugestões ao superior, nas atividades desenvolvidas na instituição por 
estagiários e voluntários de acordo com a legislação e normas do conselho de classe; Executar outras 
tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente 
organizacional; Capacitação da equipe; Discutir com a equipe casos e projetos terapêuticos; 
Orientação familiar; Prevenção de recaída. Participar de equipe volante, para ações em todo o 
território. Organizar ações de Economia Solidária. Outras tarefas correlatas indicadas pela Chefia do 
CAPS. 

Psicopedagogo: Atender a solicitações médicas; Receber as Estratificações, analisar e dar 
continuidade ao processo de atendimento com a equipe multiprofissionais, fazer uma nova 
estratificação se necessário, e também fazer as estratificações quando houver o atendimento em 
regime de porta aberta; Construir de forma conjunta planos terapêuticos e intervenções no território, 
bem como ações intersetoriais; Prestar apoio neuro psicopedagógico para desenvolvimento saudável 
do individuo; Prestar apoio aos familiares; Participar do planejamento, execução e avaliação de 
programas de prevenção dos problemas de saúde; Discutir com a equipe casos e projetos 
terapêuticos; Prevenção de recaída; Orientação familiar. Participar de equipe volante, para ações de 
matriciamento e outras ações no território. Outras tarefas correlatas indicadas pela Chefia do CAPS. 

Educador Físico: Tratar e desenvolver de forma prática através de atividades individuais e coletivas, 
envolvendo pequenos e grandes grupos musculares, buscando o desenvolvimento e manutenção das 
capacidades funcionais do indivíduo, bem como, o desenvolvimento das estruturas e funções tais 
como: o esquema corporal, consciência corporal, domínio do corpo, coordenação, percepção e 
organização no tempo e no espaço; Vivenciar também atividades que preparam os pacientes para 
vida em sociedade, oportunizando lhes situações para o desenvolvimento de sua personalidade 
através de exercícios físicos, prática esportiva e recreativa; Condicionamento físico para eliminação 
das toxinas e a busca de um melhor relacionamento social e de lazer através da caminhadas, 
acompanhamento antropométrico dos pacientes, valorizando o espaço e a natureza que cerca a 
comunidade, jogos de futebol e voleibol. Fortalecer o autocuidado. Participar também como membro 
de equipe volante, fortalecendo ações na UBS em prevenção e promoção de saúde. Outras tarefas 
correlatas indicadas pela Chefia do CAPS. 

Técnico de Enfermagem: Exercer atividades de nível médio, de naturezas repetitivas, envolvendo 
serviços auxiliares à enfermagem, sob supervisão; Participar em nível de execução simples em 
processos de tratamento, observando, reconhecendo e descrevendo sinais e sintomas; Participar de 
atividades de educação em saúde; Auxiliar o enfermeiro na execução deste programa; Realizar 
anotações no prontuário; Atendimentos à famílias; Cursos de capacitação; Integrar e participar de 
reuniões de equipes; Atuar em equipe multiprofissional; Executar outras tarefas de mesma natureza 
ou nível de complexidades, associadas à sua especialidade em ambiente organizacional; Orientar  
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10. DO VALOR E PRAZO  

 

 

quanto à patologia, sinais e sintomas de abstinência, sobre a medicação em uso (efeitos esperados e 
colaterais); Orientação familiar.  Fazer também, parte da equipe volante, para ações de 
matriciamento e outras ações no território. Outras tarefas correlatas indicadas pela Chefia do CAPS. 

Instrutor de Artesanato: Organizar, coordenar e executar oficinas específicas de artesanato; 
Proporcionar conhecimentos e opções para a formação de estilos individuais; Capacitar o 
paciente/indivíduo para a produção de técnicas diversas de artesanato como: confecção de peças 
cerâmicas, em madeira, tapeçaria, patchwork, trabalhos em palha de milho e trigo, cipó, bordados, 
aplicações em tecidos, confecção de bijuterias, biscuit crochê, tricô, artesanato em papel jornal, 
decoração de vidros, dentre outros; Sensibilizar para a necessidade de preservar o meio ambiente e a 
cultura da comunidade; Proporcionar crescimento pessoal e social; Orientar os pacientes na execução 
prática das atividades;Ensinar a manusear máquinas e instrumentos específicos da área; Promover 
exposições dos trabalhos realizados quando realizados eventos pelo CAPS; Manter-se atualizado sobre 
as novas técnicas emateriais utilizados; Participar de reuniões com a supervisão; Outras tarefas 
correlatas indicadas pela Chefia do CAPS. 

Instrutor de Música: Fornecer suporte às famílias atendidas; Compor a equipes multidisciplinar; 
Exercer atividades inerentes ao cargo, de modo a dar efetividade às oficinas do CAPS, com destaque 
para as voltadas para o desenvolvimento de conhecimentos/habilidades ligadas, ou não, a 
trabalho/geração de renda; Organizar, coordenar e executar oficinas específicas de música; 
Proporcionar conhecimentos e opções para a formação de estilos individuais; Capacitar o 
paciente/indivíduo para o aprendizado de habilidades musicais; Planejar e preparar aulas de 
acordo com as necessidades individuais; Ensinar teoria musical, habilidades de escuta musical e 
técnicas práticas aos indivíduos em atendimento; Motivar os alunos e encorajar seu progresso; 
Participar de reuniões com a supervisão; Outras tarefas correlatas indicadas pela Chefia do CAPS. 

 

10.1. O preço referente à prestação dos serviços o seguinte, oobserva o contido na Resolução nº 

14/2024 do CIS Ivaiporã, publicada no Diário Oficial do CIS em 12 de abril de 2024, EDIÇÃO Nº 1340, 

sendo o seguinte: 

PROFISSIONAIS 
CARGA 

HORÁRIA 
VALORES 
(mensal) 

Psiquiatra 20 H. R$ 10.000,00  

Médico 20 H. R$ 8.000,00  

Enfermeiro (a) 40 H. R$ 4.750,00   

Psicólogo 40 H. R$ 4.300,00  

Terapeuta Ocupacional 20 H. R$ 3.300,00  

Assistente Social 30 H. R$ 4.300,00  

Psicopedagogo 40 H. R$ 3.252,00  

Educador Físico 40 H. R$ 3.252,00  

Técnico em Enfermagem  40 H. R$ 3.325,00  

Instrutor de Artesanato 30 H. R$ 2.270,00  

Instrutor de Musica 20 H. R$ 2.270,00  
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11. CRITÉRIO DE REAJUSTE 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO DOS SERVIÇOS 

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

10.2. Em caso de cumprimento parcial da carga horária, será realizado o pagamento proporcial do 

profissional. 

10.3. O credenciamento permanecerá aberto a futuros interessados que preencherem as condições 

previstas nesse edital, pelo prazo de 12 (doze) meses. 

 

11.1. O preço permanecerá fixo e irreajustável durante a vigência do presente chamamento público. 

 

 
12.1 Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços contratados, o Consórcio 

Intermunicipal de Saúde, poderá garantir a prévia defesa, aplicando aos credenciados as sanções 

previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021.  

12.2 Para apuração de eventuais casos de inadimplemento dos serviços, o CIS  fiscalizará os 

serviços prestados, bem como manterá disponível ao usuário o serviço de Ouvidoria na Sede do 

CAPS. 

12.3 O prestador de serviço credenciado pelo CIS- CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 

REGIÃO DE IVAIPORÃ, não poderá em hipótese alguma cobrar qualquer valor dos usuários de 

saúde, referente aos atendimentos realizados ou mesmo indicar consultórios particulares para 

realização dos mesmos, sob pena de descredenciamento.  

12.4 - Todos os pagamentos serão realizados exclusivamente pelo CIS/ IVAIPORÃ. 

 

 

 

13.1 Os valores a serem pagos serão apurados de acordo com a carga horária de trabalho desempenhada 

pelo profissional junto ao CAPS, devidamente autorizados previamente pelo CIS/ IVAIPORÃ - CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DE IVAIPORÃ.  

13.2 A comprovação da prestação do serviço será evidenciada por meio de relatório encaminhado pela 

responsável do CIS que acompanhará as ações do CAPS, instruído com relatório de guias de atendimenos 

realizados emitida pelo sistema de marcação do CIS/ IVAIPORÃ.  

13.3 - De acordo com a legislação vigente, somente serão admitidas NOTAS FISCAIS ELETRÔNICAS, exceto 

para os prestadores onde os municípios não possibilitem a emissão de nota fiscal eletrônica, neste caso será 

aceito nota fiscal manual juntamente com declaração da Tributação do respectivo município.  

13.4 - A contratada deverá observar o contido na Resolução nº 34/2023, que disciplina que o CIS Ivaiporã 

fica obrigado a proceder à retenção do Imposto de Renda (IR), com base na Instrução Normativa RFB n.º 

1.234, de 11 de janeiro de 2012.  

13.5 – O pagamento dos serviços prestados ocorrerá em até 20 (vinte) dias após a entrega da nota fiscal 

eletrônica ao setor de faturamento do CIS/ IVAIPORÃ, devidamente acompanhada das certidões fiscais  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SECRETARIA DA SAÚDE 
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14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

15. DA CONTRATAÇÃO E ASSINATURA:  

 

 

dentro da validade, que serão pagas após verificação mediante transferência em conta no Banco do Brasil, 

por ser banco oficial, sendo obrigatória conta neste banco.  

13.6 - Caso a pessoa jurídica não possua conta bancária junto ao Banco do Brasil, deverá providenciar a 

emissão de boleto para pagamento, sendo que tanto no caso de emissão de boleto, como no caso de 

transferência bancária em conta no Banco do Brasil, a referida conta bancária deverá pertencer à pessoa 

jurídica credenciada. 

13.7 – Fica condicionado o pagamento dos serviços prestados, a regular situação do cadastro da empresa no 

CIS/ IVAIPORÃ, tendo essa que apresentar regularmente a esse consorcio os documentos com validade, 

antes mesmo que expire o prazo de validade dos mesmos, conforme edital. 

13.8 – Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da prestação de 

serviços, serão de responsabilidade da empresa credenciada;  

13. 10 – O valor disponível estimado para a realização dos serviços será de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 

reais). 

13.11 - Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos das seguintes 

dotações orçamentárias:  

RED 18 - 02.001.10.302.0001.2100.33.90.39.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

 

14.1 É facultado a qualquer cidadão impugnar por escrito, mediante protocolo junto ao CIS, os termos do 

presente Edital, além de requerer esclarecimentos deste Edital. 

14.2 Os pedidos de esclarecimento, providências ou impugnações ao presente ato convocatório deverão 

ser encaminhados, por escrito e com a devida motivação, ao Agente de Contratação, na sede do CIS 

Ivaiporã, no horário das 08h às 12h e das 13h às 17h00. 

14.3 Todos os pedidos de esclarecimentos, providências ou impugnações serão analisados pela 

Comissão de Contratação do CIS; 

14.4 A Comissão de Contratação poderá indeferir pedidos de esclarecimentos, providências ou 

impugnações quando infundados ou meramente protelatórios, desde que apresente as razões para 

tanto.  

14.5 Caberá à Comissão de Contratação decidir sobre a impugnação e ainda sobre os pedidos de 

esclarecimentos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do protocolo, encaminhando em seguida, a 

decisão para ratificação do Presidente do CIS. 

14.6 Em sendo acolhida a impugnação ao instrumento convocatório, o mesmo será republicado com as 

retificações pertinentes. 

 

 

15.1 - A contratação será efetuada por meio de processo de Inexigibilidade, de acordo com art. 74, IV da Lei  
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16. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

 

 

14.133/2021, mediante Registro de Preços, nos termos do Artigo 82, §6º da Lei 14.133/2021.  

15.2 – Estando regular a documentação apresentada, será celebrada Ata de Registro de Preços para 

fornecimento dos serviços ora contratados.  

15.3 – A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, se houver 

saldo disponível para tanto, bem como se assim convencionarem as partes, mediante a lavratura do Termo 

Aditivo.  

15.4 - A Contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

 

 

16.1 - Seguir as diretrizes do SUS nas prescrições médicas de medicamentos, ou seja, seguir a RENAME – 

Relação Nacional de Medicamentos Essenciais do SUS, bem como a Relação de Medicamentos Regional 

elaborada pela 22ª Regional de Saúde, Departamento de Assistência Farmacêutica que constará na lista a ser 

disponibilizada pelo CIS IVAIPORÃ; 

16.2 - Seguir as diretrizes do SUS nas prescrições médicas tanto de medicamento quanto de exames de 

acordo com as orientações do CONITEC – Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS, as 

quais disponibilizam todas as orientações sobre os PCDT – Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas, 

auxiliando os médicos no trabalho diário e diminuindo a judicialização no SUS, conforme Lei 12.401/2011, 

que altera a Lei 8.080/1990;  

16.3 - Responder por escrito às demandas apresentadas junto as Ouvidorias (Cis Ivaiporã, Municípios e 

Regional de Saúde), além de responder todas as demandas encaminhadas pelo Ministério Publico, poder 

Judiciário, ou mesmo pelo próprio CIS, prestando os esclarecimentos detalhados nos prazos estipulados; 

16.4 - Emitir contra referência, por meio manual ou eletrônico, da condição clínica ou de tratamento do 

paciente, para Unidade de Saúde da origem do encaminhamento.  

16.5 - É responsabilidade da CONTRATADA, registrar corretamente no sistema de gestão de saúde os 

atendimentos (PRONTUARIO ELETRÔNICO), inclusive em casos de força maior (falta de luz, queda do sistema, 

etc), o registro deverá ser informado manualmente e posteriormente registrado no sistema.  

16.6 - Respeitar os horários das consultas, considerado a pontualidade para inícios dos atendimentos com os 

respectivos horários, intervalados e os atendimentos prioritários e preferenciais colocados pela equipe de 

atendimento e/ou enfermagem do CIS.  

16.7 - Utilizar adequadamente o sistema de informação interno para processos e registros das consultas, 

considerando o chamamento dos pacientes em painel digital, realização de prontuários eletrônicos e demais 

opções disponíveis no sistema orientados pelo CIS.  

16.8 - Os profissionais deverão cumprir as normas regulamentadoras e protocolos administrativos, devendo, 

inclusive, se adequar de forma a fazer uso de computadores para registro dos atendimentos no prontuário 

eletrônico, registrando no prontuário eletrônico todos os dados pertinentes ao atendimento realizado de 

acordo com os protocolos e roteiro de atendimento, bem como registro de anamnese, mantendo sempre  
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atualizado o prontuário dos pacientes com os respectivos laudos dos exames ou procedimentos realizados., 

bem como da medicação eventualmente prescrita. 

16.9 - O profissional ainda deverá observar o contido na Resolução CFM nº 1821/2007 e §1º do artigo 87 do 

Código de Ética Médica - Resolução CFM nº 1.931/2009, se comprometendo nos termos da resolução contida 

no anexo deste chamamento, ao preenchimento do prontuário eletrônico, nos atendimentos aos pacientes 

atendidos, bem como se necessário, impressão e assinatura em prontuário físico.  

16.10 - É de responsabilidade do prestador, conforme declaração contida neste chamamento, se 

responsabilizar pelo login e senha do sistema de gestão de saúde, disponibilizado pelo CIS Ivaiporã ao 

profissional que fará uso do sistema de prontuário dos pacientes.  

16.11 - É de responsabilidade do profissional credenciado, que se utiliza das guias de “NOTIFICAÇÃO DE 

RECEITA A” controle de entorpecentes e psicotrópicos, a retirada no órgão responsável 22ª Regional de 

Saúde de Ivaiporã, juntamente com o seu controle e armazenamento da mesma.  

16.12 - Informar ao CIS-IVAIPORÃ qualquer alteração que venha a ocorrer no período da vigência do contrato 

como: Alteração de razão social e/ou mudança de endereço, mudança de Diretoria, Responsável Legal, 

Responsável Técnico, exclusão de profissional, bem como encaminhar juntamente com o Requerimento 

preenchido os documentos alterados. 

 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
16.1 – Fica eleito o foro da cidade de IVAIPORÃ, Estado do Paraná, como competente para dirimir todas as 
questões decorrentes do credenciamento.  
 
16.2 – Este Edital de Chamamento Público entra em vigor na data de sua publicação.  
 
16.3 – Integram o presente instrumento, os seguintes anexos: 
 
a) Anexo I - Modelo de requerimento para credenciamento;  

c) Anexo II - Modelo declaração de idoneidade;  

d) Anexo III - Modelo de declaração de Observância ao Disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal.  

e) Anexo IV- Declaração de Vinculo do corpo clinico da empresa 

f) Anexo V – Termo de Responsabilidade – Acesso login e senha 

g) Anexo VI-  termo de compromisso – Prontuário Eletrônico 

h) Anexo VII – Declaração de condição de participação 

i) Anexo VIII – Ata de Registro de Preço. 

a’ Minuta ata de Registro de preço Prestação de Serviços 

 Ivaiporã, 17 de maio de 2024. 
 

________________________________ 
Presidente da Comissão de Contratação 

Natasha Mayara Vieira 

Pá
gi

na
6 
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ANEXO I – MODELO DE REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO – 2024 

TIMBRE DA EMPRESA  

 

Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da região de Ivaiporã 

O INTERESSADO ABAIXO QUALIFICADO REQUER SUA INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS 

PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO NO 

CAPS II, NO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE/PR, objetivando a prestação de serviço dos procedimentos 

descritos na tabela abaixo: 

RAZÃO SOCIAL:  

    CNPJ: 

    ENDEREÇO: 

    CEP:                                       FONE COMERCIAL:                                     CELULAR:  

    MUNICÍPIO:                                                                           UF 

   DADOS BANCARIOS: OBRIGATÓRIO QUE SEJA BANCO DO BRASIL 

    BANCO:                                   AGÊNCIA:                          CONTA CORRENTE:      

CARGO: NOME DO PROFISSIONAL: RG: CPF: TELEFONE PARA 
CONTATO: 

     
     
     

Local / data/ ano 

Declaro que conheço e concordo com os termos constantes do Edital de Credenciamento e 
seus Regulamentos.         

 
 
 
                                                                                                                          

___________________________________ 
                                                                 NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

                                                               DA EMPRESA REQUERENTE 
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TIMBRE DA EMPRESA 

  
 

 
ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

 

Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região de Ivaiporã – PARANÁ. 

  
 
 
 

Declaro para os fins de direito, na qualidade de solicitante de credenciamento na área 

da saúde, que não fui declarado inidôneo para contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 

esferas.  

Por ser expressão da verdade, firmo o presente.  

 

 CIDADE, DATA, MÊS ANO. 

 

 
                      __________________________________ 

                     NOME DA EMPRESA 
                          REQUERENTE 
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TIMBRE DA EMPRESA 

  
 

 
 

ANEXO III – Disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal 

 

 

Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da DE IVAIPORÃ – Estado do Paraná  

 
Declaro para os fins de direito e sob as penas impostas pela Lei nº. 14.133, de 1º de 

abril de 2021 e demais legislação pertinente, o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal. 

            Por ser expressão da verdade, firmo o presente. 

 

 

CIDADE, DATA, MÊS ANO. 

 
 
 
                      __________________________________ 
                          NOME DA EMPRESA 
                          REQUERENTE 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE VÍNCULO DO CORPO CLINICA 

 

À Comissão de Licitação do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Saúde de Ivaiporã – PR. 

 

A empresa, 

 

 

Razão Social, 

 

CNPJ: 

 

DECLARA: 

 

Para os devidos fins de credenciamento, que os profissionais abaixo relacionados fazem parte do corpo 

clinico desta prestadora de serviço: 

 

NOME DO PROFISSIONAL CRM Nº  ESPECIALIDADE 

   

   

 

 

 

 

 

Ivaiporã,    dia/mês/ano. 

 

 

_______________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO V - TERMO DE RESPONSABILIDADE – LOGIN E SENHA 

 

 

(RAZÃO SOCIAL), ___________, inscrita no CNPJ sob o n°__________ por seu 

representante legal_____________, declara para os devidos fins, que será de uso intransferível o login e 

senha disponibilizado pelo CIS Ivaiporã ao profissional médico que fará uso do sistema de prontuário dos 

pacientes. 

 

Por ser expressão da verdade, firmo o presente. 

 

Ivaiporã, ______de xxxxx de 2024. 

 

 

______________________________ 

Assinatura do RESPONSÁVEL TÉCNICO 

(indicado no Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica (CIE) junto ao respectivo Conselho 

de Classe, dentro do prazo de validade) 
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ANEXO VI -TERMO DE COMPROMISSO PRONTUÁRIO ELETRÔNICO 

 

 

(RAZÃO SOCIAL), __________, inscrita no CNPJ sob o n°___________, em respeito à 

Resolução CFM nº 1821/2007 e §1º do artigo 87 do Código de Ética Médica - Resolução CFM  nº 1.931/2009, 

sobre o prontuário eletrônico, por seu responsável técnico_________________, se compromete, ao 

preenchimento do prontuário eletrônico do sistema CIS Ivaiporã – IDS Saúde, nos atendimentos aos 

pacientes atendidos, bem como se necessário, impressão e assinatura em prontuário físico. 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmo o presente. 

 

Ivaiporã, ______de xxxxx de 2024. 

 

 

______________________________ 

Assinatura do RESPONSÁVEL TÉCNICO 

(indicado no Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica (CIE) junto ao respectivo Conselho 

de Classe, dentro do prazo de validade) 
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ANEXO VII - CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

 

 (RAZÃO SOCIAL)____________, inscrita no CNPJ sob o n°__________, por seu representante 

legal_____________, declara para o fim de participação no Chamamento Público - Edital de Credenciamento 

n° 08/2024 do Ivaiporã, declara que: 

a) De que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório. 

b) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição. 

c) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

e) Outrossim, expressa ter ciência de que o descumprimento do disposto acima durante a vigência da 
contratação, acarretará em rescisão da mesma e sujeitará a licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021.  

f) Não há servidor público de município participante do referido Consórcio na administração direta, 
indireta ou integrado no quadro de diretores ou conselheiros desta empresa; 

g) Que nenhum servidor público ou membro comissionado do CIS Ivaiporã ou dos entes consorciados 
integra nosso quadro societário, nem funcional, sob qualquer regime de contratação. 

h) Recebeu todas as cópias do Edital de Chamamento Público, bem como todas as informações 
necessárias e que possibilitam a entrega da documentação e proposta, em conformidade com as 
exigências do Edital de Chamamento Público, concordando com os termos do presente certame; 

i) Na qualidade de proponente do procedimento licitatório em epigrafe, que atende aos critérios de 
qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio 
ambiente, conforme estabelece a legislação vigente (Decreto Estadual nº 6252/2006). 

j) Que todos os equipamentos estão de acordo com a legislação vigente e com as manutenções 
preventivas e corretivas vigentes. 

k) DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DOS DADOS: Em virtude da indispensabilidade da 
divulgação dos dados constantes nos documentos de habilitação e da proposta de preços (Anexo II) 
previstos no inciso VI, art. 7º da Lei 12.527/2011, DECLARO ciência e consentimento para divulgação 
dos dados, nos termos da Lei 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD. 

 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

 

Ivaiporã, ______de xxxxx de 2024. 
 

 

_____________________________________ 

Representante Legal da empresa e/ou procurador. 
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ANEXO VIII 

 MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº «NÚMERO_CONTRATO»/«ANO_CONTRATO» 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº /2024 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS CREDENCIADOS NA ÁREA DE SAÚDE 
 
O CIS - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, com sede e foro nesta 
cidade de Ivaiporã, Estado do Paraná, na Rua Professora Diva Proença, nº. 500, inscrita no CNPJ-MF sob nº. 
02.586.019/0001-97 neste ato representado pelo seu Presidente Sr. RENAN MENCK ROMANICHEN, portador 
da CI-RG nº 8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito no CPF sob o nº 059.071.679-47, residente e 
domiciliado na Rua Ernesto Ramos 328, Bairro Balsa Velha, em Candido de Abreu - PR, considerando o 
credenciamento da empresa EMPRESA «NOME_FORNECEDOR», pessoa jurídica de Direito Privado, sito à 
«Endereço_Fornecedor», «Bairro_Fornecedor», em «Cidade_Fornecedor» inscrita no CNPJ Nº 
«CNPJ_CPF_Fornecedor», representada pelo Sr. «Nome_Representante», inscrita no CPF nº 
«CPF_Representante», RG nº «RG_Representante» SSP/PR, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com as condições estabelecidas do edital de chamamento 
público nº 08/2024 e nas quantidades pactuadas com a empresa no processo de «MODALIDADE» Nº 
«Número_Licitação»/«Ano_Licitação», sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021 e Resolução nº 09/2023 do CIS/Ivaiporã e demais legislações aplicáveis, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 
 
1. OBJETO 
«Objeto» A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual atendimento dos seguinte 
procedimentos, consultas ou serviços abaixo especificados. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas e pactuadas entre o CIS e 
EMPRESA CREDENCIADA são as que seguem:  

«Itens_Contrato_Por_Lote» 
 
3. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência da presente ata de registro de preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada, por 
igual período, nos termos do artigo 84 da Lei nº 14.133/2021, desde que haja saldo disponível para a referida 
prorrogação. 
 
A presente ata vigorará a contar de sua assinatura pelas partes, até a data de «Término_Vigência». 
 
4. DO VALOR 
O Valor global da presente ata é de R$ «Valor_Contratado». 

 

5. DO PAGAMENTO  

5.1 Os valores a serem pagos serão apurados de acordo com a carga horária de trabalho desempenhada pelo 
profissional junto ao CAPS, devidamente autorizados previamente pelo CIS/ IVAIPORÃ - CONSÓRCIO 
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INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DE IVAIPORÃ. 
 
5.2 – A comprovação da prestação do serviço será evidenciada por meio de relatório encaminhado pela 
responsável do CIS que acompanhará as ações do CAPS, instruído com relatório de guias de atendimenos 
realizados emitida pelo sistema de marcação do CIS/ IVAIPORÃ. 
 
5.3 – De acordo com a legislação vigente, somente serão admitidas NOTAS FISCAIS ELETRÔNICAS, exceto 
para os prestadores onde os municípios não possibilitem a emissão de nota fiscal eletrônica, neste caso será 
aceito nota fiscal manual juntamente com declaração da Tributação do respectivo município. 
 
5.4 – A contratada deverá observar o contido na Resolução nº 34/2023, que disciplina que o CIS Ivaiporã 
fica obrigado a proceder à retenção do Imposto de Renda (IR), com base na Instrução Normativa RFB n.º 
1.234, de 11 de janeiro de 2012 
 
5.5 - O pagamento dos serviços prestados ocorrerá em até 20 (vinte) dias após a entrega da nota fiscal 
eletrônica ao setor de faturamento do CIS/ IVAIPORÃ, devidamente acompanhada das certidões fiscais 
dentro da validade, que serão pagas após verificação mediante transferência em conta no Banco do Brasil, 
por ser banco oficial, sendo obrigatória conta neste banco. 
 
5.6.-Caso a pessoa jurídica não possua conta bancária junto ao Banco do Brasil, deverá providenciar a 
emissão de boleto para pagamento, sendo que tanto no caso de emissão de boleto, como no caso de 
transferência bancária em conta no Banco do Brasil, a referida conta bancária deverá pertencer à pessoa 
jurídica credenciada. 
 
5.7-Fica condicionado o pagamento dos serviços prestados, a regular situação do cadastro da empresa no 
CIS/ IVAIPORÃ, tendo essa que apresentar regularmente a esse consorcio os documentos com validade, 
antes mesmo que expire o prazo de validade dos mesmos, conforme edital. 
 
5.8- Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da prestação de 
serviços, serão de responsabilidade da empresa credenciada. 
 
 
6 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
«Dotação_Completa» 
 
7 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO 
 
Para garantir o fiel cumprimento deste contrato, o CONSÓRCIO se compromete a: 
a) Supervisionar e fiscalizar os serviços/materiais ora contratados; 
b) Efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta segundo os valores expressos na cláusula 
terceira. 
 
8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 
Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CREDENCIADA fica obrigada a: 
 
a) Manter as mesmas condições que a habilitaram no processo licitatório;  
b) Entregar os materiais, e/ou prestar os serviços objeto desta Licitação, de acordo com as especificações do 
Anexo;  
c) Assinar o “Contrato” relativo ao objeto adjudicado, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
notificação; 
d) Cumprir as condições de manutenção, por intermédio de sua matriz, filiais, escritórios ou representantes 
técnicos autorizados, garantindo a manutenção referente à sua prestação de serviços; 
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e) Assumir plena responsabilidade legal, administrativa e técnica pela execução e qualidade dos 
serviços/materiais fornecidos. 
f) Responder por escrito às demandas apresentadas junto as Ouvidorias (Cis Ivaiporã, Municípios e Regional 
de Saúde), além de responder todas as demandas encaminhadas pelo Ministério Publico, poder Judiciário, ou 
mesmo pelo próprio CIS,    prestando os esclarecimentos detalhados nos prazos estipulados; 
g) Emitir contra referência, por meio manual ou eletrônico, da condição clínica ou de tratamento do 
paciente, para Unidade de Saúde da origem do encaminhamento. 
h) É responsabilidade da CONTRATADA, registrar corretamente no sistema de gestão de saúde os 
atendimentos (PRONTUARIO ELETRÔNICO), inclusive em casos de força maior (falta de luz, queda do sistema, 
etc), o registro deverá ser informado manualmente e posteriormente registrado no sistema. 
i) Respeitar os horários das consultas, considerado a pontualidade para inícios dos atendimentos com os 
respectivos horários, intervalados e os atendimentos prioritários e preferenciais colocados pela equipe de 
atendimento e/ou enfermagem do CAPS. 
j) Utilizar adequadamente o sistema de informação interno para processos e registros das consultas (IDS), 
considerando o chamamento dos pacientes em painel digital, realização de prontuários eletrônicos e demais 
opções disponíveis no sistema orientados pelo CIS. 
k) Os profissionais deverão cumprir as normas regulamentadoras e protocolos administrativos, devendo, 
inclusive, se adequar de forma a fazer uso de computadores para registro dos atendimentos no prontuário 
eletrônico, registrando no prontuário eletrônico todos os dados pertinentes ao atendimento realizado de 
acordo com os protocolos e roteiro de atendimento, bem como registro de anamnese, mantendo sempre 
atualizado o prontuário dos pacientes com os respectivos laudos dos exames ou procedimentos realizados., 
bem como da medicação eventualmente prescrita. 
l) O profissional ainda deverá observar o contido na Resolução CFM nº 1821/2007 e §1º do artigo 87 do 
Código de Ética Médica - Resolução CFM  nº 1.931/2009, se comprometendo nos termos da resolução 
contida no anexo deste chamamento, ao preenchimento do prontuário eletrônico, nos atendimentos aos 
pacientes atendidos, bem como se necessário, impressão e assinatura em prontuário físico. 
m) É de responsabilidade do prestador, conforme declaração contida neste chamamento, se responsabilizar 
pelo login e senha do sistema IDS, disponibilizado pelo CIS Ivaiporã ao profissional que fará uso do sistema de 
prontuário dos pacientes. 
n) Caso haja suspenção ou desligamento de profissional de atendimento, a empresa classificada fica 
notificada a apresentar substituição do profissional em 03 (três) dias, respeitando a documentação de 
habilitação, e encaminhando ao setor de Licitação do CIS. Podendo ser desabilitada se não atender o 
prazo; 
q) É de responsabilidade do profissional credenciado, que se utiliza das guias de “NOTIFICAÇÃO DE RECEITA 
A” controle de entorpecentes e psicotrópicos, a retirada no órgão responsável 22ª Regional de Saúde de 
Ivaiporã, juntamente com o seu controle e armazenamento da mesma. 
r) Informar ao CIS-IVAIPORÃ qualquer alteração que venha a ocorrer no período da vigência do contrato 
como: Alteração de razão social e/ou mudança de endereço, mudança de Diretoria, Responsável Legal, 
Responsável Técnico, exclusão de profissional, bem como encaminhar juntamente com o Requerimento 
preenchido os documentos alterados. 
  
9. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
Constituem motivos para a rescisão da presente ata: 
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas ora estipuladas; 
b) A paralisação do serviço ou não entrega dos produtos sem justa causa e prévia comunicação ao CIS; 
c) A subcontratação total ou parcial do objeto da ata, com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 
bem como a fusão, cisão, ou incorporação que afetem a boa execução desta. 
d) Declaração de insolvência civil; 
e) A dissolução da sociedade; 
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O Contrato poderá ser rescindido, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e das demais 
sanções aplicáveis, segundo as quais não assistirá à CREDENCIADA nenhum direito a indenização, quando o 
motivo da rescisão se enquadrar nos itens acima relacionados, depois de concluída a prestação de contas 
anual ao Tribunal de contas do Estado. 
 
10. DAS PENALIDADES 
Em caso de inexecução total ou parcial e de ocorrência de atraso injustificado na execução dos serviços, 
submeter-se-á a CREDENCIADA, sendo-lhe garantida plena defesa, às seguintes penalidades, na forma do 
artigo 156 da Lei nº 14.133/2021: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do 
interessado no prazo de 03 (três) dias úteis, nos termos do artigo 165 da Lei 14.133/2021. 
A CONTRATADA deverá notificar o CONTRATANTE, por escrito, de qualquer anormalidade constatada 
durante a execução dos serviços ou entrega dos materiais para as providências cabíveis. 
As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais e a justificativa só será 
aceita por escrito, fundamentada em fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da autoridade 
competente do CIS da 22ª REGIONAL de SAÚDE de IVAIPORÃ e, desde que, formuladas no prazo máximo de 
03 (três) dias úteis da data em que foram aplicadas. 
 
 
11. CONDIÇÕES GERAIS  
11.1 - É expressamente vedada a cobrança de qualquer taxa em relação à tabela adotada, seja aos 
municípios consorciados ou aos usuários do CIS referente aos serviços prestados ou mesmo indicar 
consultórios particulares para realização dos mesmos. 
 
11.2 - Na eventualidade da necessidade do CREDENCIADO suspender o atendimento por algum período, 
deverá comunicar o CIS/ IVAIPORÃ - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DE IVAIPORÃ, no 
mínimo com 10 (dez) dias de antecedência. 
 
11.3 - O descumprimento injustificado de qualquer das cláusulas aqui avençadas, constituirá motivo justo 
para que a parte lesada rescinda o presente contrato, sem direito a qualquer indenização, devendo 
comunicar por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 
11.4 - Em caso de descumprimento injustificado a parte infratora deverá pagar a parte lesada multa (cláusula 
penal) no valor de 10% do valor da média dos valores correspondentes ao faturamento de três meses 
anteriores a data da rescisão. Neste caso, a parte lesada tem o prazo de 30 (trinta) dias para comunicar por 
ofício o infrator, o rompimento do contrato, com as razões que ocasionaram. O infrator terá igual prazo para 
fins de efetuar o pagamento da multa rescisória. 
 
11.5 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 14.133/2021 e Resolução nº 09/2023 do CIS, suas 
alterações e legislação pertinente e dos princípios gerais de direito. 
 
12. - DO FORO 
Fica eleito o foro da Cidade e Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento, caso não sejam resolvidas administrativamente. 
 
E, por estarem de acordo com o ajustado, as partes assinam a presente Ata, após lida e achada conforme, 
perante as testemunhas que também o assinam, de igual teor, para um só efeito jurídico. 
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Ivaiporã, «Data_Assinatura». 
 
 

 
CIS - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATANTE: 
 
 
 

_________________________________________ 
RENAN MENCK ROMANICHEN  

PRESIDENTE DO CIS 
 
 
 

EMPRESA: «NOME_FORNECEDOR» 
CONTRATADA: 

                                                                                                          
                                                                          
 
 
                               ____________________________________________                                                                                                                                                                                                

«Nome_Representante» 
REPRESENTANTE LEGAL 

   
 
 
TESTEMUNHAS: 
_________________________                                    ______________________________________ 
NOME:                                                                          NOME;     
RG.                                                                                RG: 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SECRETARIA DA SAÚDE 
Rua Francisco Ferreira Albuquerque, 1999 Centro – Campo Mourão - PR 

CEP 87302-0220 FONE (44) 3518-1600 - CNPJ 09.253.109/0001-05 

 

 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº «Número_Contrato»/«Ano_Contrato» 

 
 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº «Número_Licitação»/«Ano_Licitação» 
 
 
 

CONTRATANTE: CIS - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
CONTRATADA: «NOME_FORNECEDOR»  
 
 
OBJETO: «Objeto» 
 
 
VALOR TOTAL: R$ «Valor_Contratado». 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
«Dotação_Completa» 
 
 
 
«Dotação_Completa»  

 
 
   
VIGÊNCIA DO CONTRATO: «Término_Vigência». 

 

DATA DA ASSINATURA: «Data_Assinatura». 
 
 
 
 

Ivaiporã, «Data_Assinatura». 
. 
 
 
 

  _____________________                                      ______________________________                                                  
RENAN MENCK ROMANICHEN                                       «Nome_Representante» 
     PRESIDENTE DO CIS                                               REPRESENTANTE LEGAL 
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CIS IVAIPORÃ 
  Rua Professora Diva Proença, 500 
  Ivaiporã – PR 
  Fone: (43) 3472-0649 | 3472-1795 

                            e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 
 
 
 

   

RATIFICAÇÃO 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 101/2024 

 

ASSUNTO: Dispensa Nº 9/2024 
 
REF: AQUISIÇÃO DE MATERIAL REFERENTE A LOTES FRACASSADOS DO 
PREGÃO 01/2024 DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA 22ª 
REGIONAL DE SAUDE DE IVAIPORÃ., conforme artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133 

de 1º de abril de 2021 

A documentação referente à Dispensa n° 9/2024 atende a todos os requisitos do 
artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Dispensa n° 9/2024, 

para a aquisição dos materiais supramencionados com a Empresa AZAMBUJA 

MATERIAL PARA CONSTRUCAO E ACABAMENTOS - EIRELI - EPP, CNPJ/MF: 

81.264.830/0001-28, perfazendo o VALOR TOTAL de R$ 5.547,10 (cinco mil, 
quinhentos e quarenta e sete reais e dez centavos). 

PUBLIQUE-SE. 
 

 
Ivaiporã, 17 de maio de 2024. 

 
 
 
 

__________________________ 
RENAN MENCK ROMANICHEN  

PRESIDENTE 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

CIS IVAIPORÃ 
  Rua Professora Diva Proença, 500 
  Ivaiporã – PR 
  Fone: (43) 3472-0649 | 3472-1795 

                            e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 
 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO 

 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 102/2024 
Inexigibilidade Nº 72/2024 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA NA AREA DA SAUDE, 

CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2024, NA ESPECIALIDADE EM 

ORTOPEDIA 

Tendo em vista que a documentação referente à Inexigibilidade n° 72/2024 atende a todos 

os requisitos do artigo 74, I e IV c/c artigo 79, II, da Lei 14.133/2021; 

Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente 
Inexigibilidade; 

 
Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Inexigibilidade n° 

72/2024, para a contratação dos serviços supramencionado, com a empresa SGUBIN 

ASSISTÊNCIA MÉDICA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.440.816/0001-02, no 

valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais). 

 
PUBLIQUE-SE 

 
 

Ivaiporã-PR, 17 de maio de 2024. 
 

 
 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN  
PRESIDENTE 

 
 
 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SECRETARIA DA SAÚDE 
Rua Francisco Ferreira Albuquerque, 1999 Centro – Campo Mourão - PR 

CEP 87302-0220 FONE (44) 3518-1600 - CNPJ 09.253.109/0001-05 

 

 

 
 

 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2024 
 
 

O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região de Ivaiporã através da Comissão de 
Contratação, designada pela Portaria nº 36/2024, TORNA PÚBLICO QUE SE ENCONTRA ABERTO NESTA 
UNIDADE O EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2024, PARA O CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS 
PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO NO CAPS II, 
NO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE/PR. 

O edital estará à disposição das empresas interessadas a partir do dia 17 de maio de 
2024, por tempo indeterminado, na sede CIS/ IVAIPORÃ - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
REGIÃO DE IVAIPORÃ, sito a rua professora Diva Proença, 500, na cidade de Ivaiporã, no horário comercial 
das 08h00min as 17h00minhoras. 

Outras informações através do fone  (43) 3472-0649, sendo que o Edital poderá ser 
solicitado através do e-mail licitacaocisivaipora@hotmail.com. 

 
 

Ivaiporã, 17 de maio de 2024. 
 

 
 
 

________________________________ 
Presidente da Comissão de Contratação 

Natasha Mayara Vieira 
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Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 057/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2024 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em realizar transmissão de da abertura e final 

dos jogos escolares fase regional em Nova Tebas-PR.  
 

VIGÊNCIA: Pelo período de 60 (sessenta) dias após a publicação. 

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a declaração formal 

(recebimento definitivo) da aceitação dos servidos prestados e mediante a apresentação da fatura/nota 

fiscal emitida pela contratada devidamente discriminada, com a informação dos dados bancários. 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0600327812120126053390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

CONTRATADO: 52389147 LEANDRO NASCIMENTO BATISTA 

CNPJ/MF: 52.389.147/0001-19 

VALOR TOTAL: R$ 13.375,00 (treze mil trezentos e setenta e cinco reais). 

 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Total 
01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

REALIZAR TRANSMISSÃO DA ABERTURA E FINAL DOS 
JOGOS ESCOLARES FASE REGIONAL EM NOVA TEBAS - 
PR. CONTENDO OS SEGUINTES EQUIPAMENTOS: 
CENTRAL DE TRANSMISSÃO: KIT COMPUTADOR DE 
ALTO DESEMPENHO PARA GRAVAÇÃO E STREAM; 
SWITCHERS DE VIDEO E CONTROLES DE CAMERAS PTZ; 
CAMERA SONY FX3 CINEMA LINE; LIT DE LENTES 
PRIME SONY 50MM E 28MM F1.8; INTERFACE DE SOM 
COM MICROFONE DE ESTUDIO PARA LOCUTOR; 
SWITCHERS DE REDE PARA COMUNICAÇÃO DE 
CAMERAS, SOM E TRANSMISSÃO; MONITORES DE 
PREVIEW. MOCHI -LINK: STEADYCAM ESTABILIZADOR 
PARA CAMERA; KIT TRANSMISSOR SEM FIO HDMI PARA 
CENTRAL; MICROFONE SEM FIO PARA REPORTER. 
TORRES DE CAMERAS: TORRE 01 CAMERA PTZ 4K ZOON 
30X; TOREE 02 CAMERAS PTZ 4K ZOON 30X. 
CABEAMENTOS: CABOS REDE E COMUNICAÇÃO; CABOS 
E EXTENÇÕES DE ENERGIA. EQUIPE: 01 CAMERA MAN 
PARA O MOCHILINK; 01 AUXILIAR TÉCNICO E 
PRODUÇÃO; 01 DIRETOR DE IMAGEM E PRODUÇÃO; 01 
LOCUTOR E 01 REPORTER. TRANSMISSÃO E GRAVAÇÃO 
DO EVENTO DE ABERTURA DOS JOGOS, TRANSMISSÃO 
E GRAVAÇÃO DOS JOGOS DA FINAL DE CADA 
CATEGORIA. CRIAÇÃO DE IDENTIDADE VISUAL PARA 
AS TRANSMISSÃO, ARTES DINAMICAS PARA OS JOGOS 

UN 1 R$ 13.375,00 

 

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 

 
JUSTIFICATIVA: O presente procedimento de Dispensa de licitação tem fundamento no artigo nº 

75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Ofício da Secretaria responsável, bem como do 

parecer jurídico, que embasam este processo.       
    

Nova Tebas-PR, 17 de maio de 2024. 

 

 

 

 
 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS                                        
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:06028232939

Assinado de forma 
digital por CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:06028232939 
Dados: 2024.05.17 
11:17:08 -03'00'

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 

 

HOMOLOGAÇÃO  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2024 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 057/2024 

 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em realizar transmissão de da abertura e final 

dos jogos escolares fase regional em Nova Tebas-PR. 

 
 
 Com fundamento nas informações constantes no Ofício da Secretaria Municipal de 

Educação e Esporte, datado de 10/05/2024, recebido pela Secretaria Municipal de Licitações e 

Contratos no dia 13/05/2024, ante as justificativas que se embasam no artigo nº 75, inciso II da Lei 

nº 14.133/2021, o Prefeito Municipal resolve HOMOLOGAR a dispensa de licitação para a 

prestação dos serviços supramencionados, perfazendo o valor de R$ 13.375,00 (treze mil 

trezentos e setenta e cinco reais), tendo como contratada a empresa 52389147 LEANDRO 

NASCIMENTO BATISTA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 52.389.147/0001-19. Para a efetivação 

da presente dispensa de licitação levou-se em conta as devidas cotações e o melhor valor, visando 

o atendimento ao interesse público. 
 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Tebas-PR, 17 de maio de 2024. 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

 
 
 
 
 
 

CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:0602823
2939

Assinado de forma digital 
por CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:06028232939 
Dados: 2024.05.17 11:17:27 
-03'00'

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 

GABINETE DO PREFEITO 
RATIFICAÇÃO 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 057/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2024 

 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em realizar transmissão de da abertura e final 

dos jogos escolares fase regional em Nova Tebas-PR. 

 
Tendo em vista que a documentação referente à Dispensa de Licitação n° 020/2024 atende a todos 

os requisitos do artigo nº 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 

 
Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente 

Dispensa de Licitação; 
 

Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Dispensa de Licitação n° 
020/2024, para a contratação dos serviços supramencionado, tendo como contratada a empresa 

52389147 LEANDRO NASCIMENTO BATISTA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 52.389.147/0001-

19. Perfazendo o valor total de R$ 13.375,00 (treze mil trezentos e setenta e cinco reais). 

 
PUBLIQUE-SE 
 

Nova Tebas-PR, 17 de maio de 2024. 
 
 

 
 

 
CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:06028232
939

Assinado de forma digital 
por CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:06028232939 
Dados: 2024.05.17 11:17:39 
-03'00'

 
 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: 
clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR. 
 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 054/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2024 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 057/2024 
 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
CNPJ - 80.620.172/0001-05 

 
CONTRATADA: 52389147 LEANDRO NASCIMENTO BATISTA 

CNPJ – 52.389.147/0001-19 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em realizar transmissão 
de da abertura e final dos jogos escolares fase regional em Nova Tebas-
PR. 
 
DATA DO CONTRATO: 17 de maio de 2024. 

 

VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: O prazo de vigência e execução do contrato será 
pelo período de 60 (sessenta) dias a partir da data de assinatura. 
 
 
VALOR TOTAL: Fica previamente acertado o valor global de R$ 13.375,00 
(treze mil trezentos e setenta e cinco reais). 
 
 
FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 
 
 
 
 
 

 
 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS                                       
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:060282
32939

Assinado de forma 
digital por CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:06028232939 
Dados: 2024.05.17 
13:34:54 -03'00'
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Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 
 

 

ADJUDICAÇÃO 

ADJUDICO o Procedimento Licitatório nº 044/2024, elaborado pela Modalidade de PREGÃO NA FORMA 
ELETRÔNICO Nº 012/2024, que tem por objeto "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE 
UMA PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS DE ULTIMA SÉRIE, ZERO HORA, POTÊNCIA LIQUIDA NO 
VOLANTE MÍNIMA DE 130 HP, PESO OPERACIONAL 11.500 KG , CAPACIDADE MÍNIMA DA CAÇAMBA DE 
2 MT³ E DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07, DESTINADA AO USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS", pela 
Proposta mais Vantajosa para o Valor por Menor Preço do Item, conforme especificado no Edital e com Base no 
Relatório de Julgamento, Classificação e Parecer Jurídico, ADJUDICO o objeto ao licitante:  

 
 
FORNECEDOR: SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - CNPJ: 06.224.121/0004-46 
VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 718.000,00 (setecentos e dezoito mil reais). 
 

Nº DO 
ITEM 

DESCRIÇÃO  MARCA U M  QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS: 
FABRICAÇÃO/SÉRIE: ÚLTIMA SÉRIE, ZERO HORA; 
MOTOR – POTÊNCIA LÍQUIDA NO VOLANTE (MÁXIMO 
HP): 130 HP (QUE ATENDA AO CONTROLE DE EMISSÃO 
DE POLUENTES – PROCONVE MAR -I – CONAMA); 
TRANSMISSÃO: Nº DE MARCHAS/VELOCIDADE À 
FRENTE: 04 (QUATRO) A  FRENTE E 03 (TRÊS) A RÉ; 
CAPACIDADE DE PESO: CAPACIDADE DE CAÇAMBA 
COROADA (M³) 2,00 M³; FORÇA DE DESAGREGAÇÃO 
(KGF) 9.000 KGF; CARGA OPERACIONAL (KG) 3.700 KG; 
PESO OPERACIONAL (KG) 11.500 KG; CHASSI TIPO: 
CHASSI ARTICULADO (GRAU DE ARTICULAÇÃO) 38º 
(TRINTA E OITO) PARA CADA LADO; PNEUS: Nº DE 
LONAS: 16 (DEZESSEIS) LONAS; ACESSÓRIOS: 
CAÇAMBA COM BORDA CORTANTE COM DENTES E 
SEGMENTO APARAFUSADO; RASTREAMENTO VIA 
SATÉLITE OU GSM; SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PARA  
TRABALHO NOTURNO E PARA TRANSPORTE; BUZINA E 
SIRENE DE RÉ; BARRA DE ENGATE OU TRAÇÃO; 
ADESIVO DA LOGOMARCA DO PROGRAMA (ADESIVO 
35X20CM, 4 CORES GERADO EM 
HTTPS://PARANAINTERATIVO.PR.GOV.BR/PLACAS/INDE
X.HTML; CABINE TIPO:  CABINE FECHADA COM 
SISTEMA DE AR-CONDICIONADO; MANUAL DE 
OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E PEÇAS OBRIGATÓRIO 
PADRÃO FABRICANTE EM LÍNGUA PORTUGUESA; 
GARANTIA: O PROPONENTE DEVERÁ COMPROVAR 
SER AUTORIZADO PELO FABRICANTE ATUAR NO 
ESTADO DO PARANÁ, POSSUIR OFICINA PRÓPRIA, 
TER PESSOAL TÉCNICO E FERRAMENTAL (VEDADO 
TERCEIRIZAÇÃO) A UMA DISTÂNCIA MÁXIMA DE 280 
KM DA SEDE DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS-PR, 
GARANTIA TOTAL MÍNIMA DE 12 MESES, COM 
REVISÕES GRATUITAS ATÉ AS 500 HORAS; 
TREINAMENTO DE MECÂNICOS E OPERADORES 
(DURAÇÃO): ENTREGA TÉCNICA E TREINAMENTO A 
SER REALIZADO PELO FORNECEDOR, COM 
FORNECIMENTO DE CERTIFICADO; 

NEW HOLLAND 
/W130B 

UN 1 R$ 718.000,00 R$ 718.000,00 

 
 

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 
 

VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 718.000,00 (setecentos e dezoito mil reais). 
 
Sendo que a mesma apresentou proposta condizente e válida ao objeto deste procedimento licitatório. Cujo 
valores estão compatíveis com o preço referencial integrante do procedimento licitatório, perfazendo assim um 
total de R$ 718.000,00 (setecentos e dezoito mil reais). 
 
Dê-se a publicação devida. 

Município de Nova Tebas, 17 de maio de 2024. 

 

 

 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS  

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR  

 

CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:060282
32939

Assinado de forma 
digital por CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:06028232939 
Dados: 2024.05.17 
13:16:22 -03'00'

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 

 

HOMOLOGAÇÃO 

HOMOLOGO o Procedimento Licitatório nº 044/2024, elaborado pela Modalidade de PREGÃO NA FORMA 
ELETRÔNICO Nº 012/2024, que tem por objeto "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE 
UMA PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS DE ULTIMA SÉRIE, ZERO HORA, POTÊNCIA LIQUIDA NO 
VOLANTE MÍNIMA DE 130 HP, PESO OPERACIONAL 11.500 KG , CAPACIDADE MÍNIMA DA CAÇAMBA DE 
2 MT³ E DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07, DESTINADA AO USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS", pela 
Proposta mais Vantajosa para o Valor por Menor Preço do Item, conforme especificado no Edital e com Base no 
Relatório de Julgamento, Classificação e Parecer Jurídico, HOMOLOGO a licitação ao licitante:  

 
 
FORNECEDOR: SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - CNPJ: 06.224.121/0004-46 
VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 718.000,00 (setecentos e dezoito mil reais). 
 

Nº DO 
ITEM 

DESCRIÇÃO  MARCA U M  QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS: 
FABRICAÇÃO/SÉRIE: ÚLTIMA SÉRIE, ZERO HORA; 
MOTOR – POTÊNCIA LÍQUIDA NO VOLANTE (MÁXIMO 
HP): 130 HP (QUE ATENDA AO CONTROLE DE EMISSÃO 
DE POLUENTES – PROCONVE MAR -I – CONAMA); 
TRANSMISSÃO: Nº DE MARCHAS/VELOCIDADE À 
FRENTE: 04 (QUATRO) A  FRENTE E 03 (TRÊS) A RÉ; 
CAPACIDADE DE PESO: CAPACIDADE DE CAÇAMBA 
COROADA (M³) 2,00 M³; FORÇA DE DESAGREGAÇÃO 
(KGF) 9.000 KGF; CARGA OPERACIONAL (KG) 3.700 KG; 
PESO OPERACIONAL (KG) 11.500 KG; CHASSI TIPO: 
CHASSI ARTICULADO (GRAU DE ARTICULAÇÃO) 38º 
(TRINTA E OITO) PARA CADA LADO; PNEUS: Nº DE 
LONAS: 16 (DEZESSEIS) LONAS; ACESSÓRIOS: 
CAÇAMBA COM BORDA CORTANTE COM DENTES E 
SEGMENTO APARAFUSADO; RASTREAMENTO VIA 
SATÉLITE OU GSM; SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PARA  
TRABALHO NOTURNO E PARA TRANSPORTE; BUZINA E 
SIRENE DE RÉ; BARRA DE ENGATE OU TRAÇÃO; 
ADESIVO DA LOGOMARCA DO PROGRAMA (ADESIVO 
35X20CM, 4 CORES GERADO EM 
HTTPS://PARANAINTERATIVO.PR.GOV.BR/PLACAS/INDE
X.HTML; CABINE TIPO:  CABINE FECHADA COM 
SISTEMA DE AR-CONDICIONADO; MANUAL DE 
OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E PEÇAS OBRIGATÓRIO 
PADRÃO FABRICANTE EM LÍNGUA PORTUGUESA; 
GARANTIA: O PROPONENTE DEVERÁ COMPROVAR 
SER AUTORIZADO PELO FABRICANTE ATUAR NO 
ESTADO DO PARANÁ, POSSUIR OFICINA PRÓPRIA, 
TER PESSOAL TÉCNICO E FERRAMENTAL (VEDADO 
TERCEIRIZAÇÃO) A UMA DISTÂNCIA MÁXIMA DE 280 
KM DA SEDE DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS-PR, 
GARANTIA TOTAL MÍNIMA DE 12 MESES, COM 
REVISÕES GRATUITAS ATÉ AS 500 HORAS; 
TREINAMENTO DE MECÂNICOS E OPERADORES 
(DURAÇÃO): ENTREGA TÉCNICA E TREINAMENTO A 
SER REALIZADO PELO FORNECEDOR, COM 
FORNECIMENTO DE CERTIFICADO; 

NEW HOLLAND 
/W130B 

UN 1 R$ 718.000,00 R$ 718.000,00 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 718.000,00 (setecentos e dezoito mil reais). 

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 

Sendo que a mesma apresentou proposta condizente e válida ao objeto deste procedimento licitatório. Cujo 
valores estão compatíveis com o preço referencial integrante do procedimento licitatório, perfazendo assim um 
total de R$ 718.000,00 (setecentos e dezoito mil reais). 
 
Dê-se a publicação devida. 

Município de Nova Tebas, 17 de maio de 2024. 

 

 

 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS  

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR  

  

CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:060282
32939

Assinado de forma digital 
por CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:06028232939 
Dados: 2024.05.17 
13:18:07 -03'00'

 

TERMO ADITIVO 

 

1º TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO Nº 111/2023 – 
CELEBRADO   ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ E A EMPRESA CLÍNICA 
ARTHROS GUARAPUAVA LTDA. 

 
1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE PRAZO DE VIGÊNCIA E VALOR DO CONTRATO, ao Contrato 
111/2023 cujo objeto é a CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS NO AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES-AME DO CONSÓRCIO 
CIS5ªRS LOCALIZADO NA CIDADE DE GUARAPUAVA E EM SUA SUBSEDE NA CIDADE DE LARANJEIRAS DO SUL, PARA 
ATENDIMENTO A DEMANDA DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua 
Brigadeiro Rocha, 901, Trianon, devidamente inscrito CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste ato, representado 
pela Diretora Executiva, Sra. MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS e de outro lado a empresa CLÍNICA ARTHROS 
GUARAPUAVA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 78.594.660/0001-35, estabelecido a Rua 
Professora Leonídia, nº 527, Bairro Centro, cidade de Guarapuava, Estado PR, neste ato representado por seu 
representante legal a senhora MARIENI CRISTINA RIBAS, ajustam este termo aditivo ao CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
111/2023, celebrado em 19 de maio de 2023, conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO  
Fica prorrogado o prazo de vigência e execução do CONTRATO, pelo período de 7 (sete) meses, da data de 19 de maio de 
2024 até a data de 31 de dezembro de 2024, com fulcro no artigo 57, II da Lei nº 8666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  
PARÁGRAFO PRIMEIRO –  O valor total do contrato para o novo período de vigência do ajuste (19/05/2024 a 31/12/2024) 
é de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais), não possuindo aditivos o contrato n° 111/2023. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A dotação orçamentária que proverá o pagamento das obrigações do consórcio, será a Seguinte: 
 

Fonte de Recursos Natureza Despesa Descrição da natureza 
001 3.3.9.0.39.00 SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

Guarapuava, 15 de maio de 2024. 
 
 

 

MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS 
Diretora Executiva 

CIS5ªRS 

 
 

CLÍNICA ARTHROS GUARAPUAVA LTDA Contratada 
 

MARIENI CRISTINA RIBAS  
Representante legal 

Testemunha 1: 
NOME:___________________________ 

Testemunha 2: 
NOME:______________________________ 

 

 

TERMO ADITIVO 

 

2º TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO Nº 114/2023 – 
CELEBRADO   ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª 
REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ E A EMPRESA IEMED INSTITUTO DE 
ESPECIALIDADES MÉDICAS DO PARANÁ LTDA. 

 

2 º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE PRAZO DE VIGÊNCIA E VALOR DO CONTRATO, ao Contrato 114/2023 cujo 
objeto é a  CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS DA ÁREA DA SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES 
ESPECIALIZADOSE PROCEDIMENTOS DENTRO DO AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES PARA ATENDIMENTO A DEMANDA 
ACOMETIDA DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CIS5ªRS, pessoa jurídica de direito público público, com sede à Rua Brigadeiro 
Rocha, 901, Trianon, devidamente inscrito CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. 
MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS e de outro lado a empresa IEMED INSTITUTO DE ESPECIALIDADES MEDICAS DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 30.668.287/0001-93, estabelecido a Avenida Brasil, nº 2799, Bairro São Cristóvão, 
cidade de Medianeira, Estado PR, neste ato representado por seu representante legal a senhora MILENA TAIS SCHNEIDER, ajustam este 
termo aditivo ao CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 114/2023, celebrado em 18 de maio de 2023, conforme segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO  
Fica prorrogado o prazo de vigência e execução do CONTRATO, pelo período de 7 (sete) meses, da data de 18 de maio de 2024 até a data 
de 31 de dezembro de 2024, com fulcro no artigo 57, II da Lei nº 8666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  
PARÁGRAFO PRIMEIRO –  O valor total do contrato para o novo período de vigência do ajuste (18/05/2024 a 31/12/2025) é de R$ 
56.250,00 (cinquenta e seis mil e duzentos e cinquenta reais), o contrato n° 114/2023 possui aditivo de 25% (vinte e cinco  por cento). 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A dotação orçamentária que proverá o pagamento das obrigações do consórcio, será a Seguinte: 

 
Fonte de Recursos Natureza Despesa Descrição da natureza 

001 3.3.9.0.39.00 SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
 
 
 
 
 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

Guarapuava, 16 de maio de 2024. 
 
 
 

MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS 
Diretora Executiva 

CIS5ªRS 
 

 
 

IEMED INSTITUTO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS DO PARANÁ LTDA 
Contratada 

 
MILENA TAIS SCHNEIDER 

Representante legal 

Testemunha 1: 
NOME:___________________________ 

Testemunha 2: 
NOME:______________________________ 

 

 

 

TERMO ADITIVO 

 
2º TERMO ADITIVO, DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE 
VIGÊNCIA E VALOR DO CONTRATO Nº 154/2023 – 
CELEBRADO ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ E A 
CLARO SA. 

 
2 º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE PRAZO DE VIGÊNCIA E VALOR CONTRATUAL PARA 
REAJUSTE, ao Contrato de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TELECOMUNICAÇÕES, QUE 
POSSUA OUTORGA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES (ANATEL), PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL, INCLUINDO TRÁFEGO DE VOZ, CHAMADAS DE LONGA DISTÂNCIA, DADOS 
E ACESSO À INTERNET ATRAVÉS DA TECNOLOGIA 4G, que fazem entre si, de um lado, o CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público público, 
com sede à Rua Brigadeiro Rocha, 901, Trianon, devidamente inscrito CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, 
neste ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS e de outro lado a 
empresa CLARO SA., pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
40.432.544/0001-47 com sede na Rua HENRI DUNANT, nº 780, Bairro SANTO AMARO, Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, CEP 04.709-110, telefone (11) 4313 4620, neste ato representada pela Sr. VINICIUS 
GONTIJO DE CAMPOS, ajustam este termo aditivo ao CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 154/2023, celebrado 
em 06 de junho de 2023, conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO  
Fica prorrogado o prazo de vigência e execução do CONTRATO, pelo período de 12 (doze) meses, da data de 
06/06/2024 até a data de 06/06/2025, com fulcro no artigo 57, IV da Lei nº 8666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE 
 PARAGRÁFO PRIMEIRO - O valor contratual será reajustado, com fundamentação legal no art. 65, § 8º da lei 
8.666/93, e conforme solicitação da empresa este aumento deve ser de 0,72% (zero, setenta e dois porcento), 
com fulcro no artigo 65, §8 da Lei nº 8666/93. Passando a remuneração pela prestação de serviço conforme 
tabela abaixo: 
 

LOTE ITEM QNT UND DESCRICÃO Valor Unitário Valor Total para 
12 Meses 

1 1. 12 Mês 

37 (sete) LINHAS DE TELEFONIA MÓVEL 
COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS MÍNIMAS: Pacotes de 
Assinatura mensal de linha de voz, com 
no mínimo 30.000 minutos em ligações 

para todos os estados do Brasil para 
móvel e fixo, para qualquer operadora, 
acesso à caixa postal, franquia Mínima 
de dados de 5 GB mês cada chip. Com 

fornecimento de chip. 

R$ 1.807,45 
*R$48,85 
cada linha 
telefônica 

R$ 21.689,40 

Obs: o quantitativo será solicitado conforme necessidade do CIS5ªRS 
 

 

 

PARAGRÁFO SEGUNDO - O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total máximo de R$ 21.689,40 (vinte 

e um mil seiscentos e oitenta e nove reais e quarenta centavos), de acordo com a proposta descrita na cláusula 

segunda, parágrafo primeiro do presente termo aditivo, sendo efetuado o pagamento mensalmente conforme 

valores máximos constantes nos itens aplicáveis da tabela acima, sendo comprovado que a contratada cumpriu 

com todos os itens deste contrato; 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - As despesas decorrentes do presente aditivo correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

Fonte de Recursos Natureza Despesa Descrição da natureza 
001 3.3.9.0.39.58.00.00.00.00.00 Serviços de Telecomunicações 

 
CLÁUSULA QUARTA 
Ficam inalteradas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes 
 

 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

Guarapuava, 14 de maio de 2023 
 

 

 

 

 

MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS 

Diretoria Executiva 
 

 
 
 
 
 

CLARO S.A. 
Contratada 

 
VINICIUS GONTIJO DE CAMPOS  

Representante legal 

 
Testemunha1: 
 
NOME:___________________________ 
RG/CPF: 

 
Testemunha2: 
 
NOME:______________________________ 
RG/CPF: 

 

 

TERMO ADITIVO 

 

2º TERMO ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO Nº 
314/2023– CELEBRADO ENTRE O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO 
PARANÁ E GP SERVIÇOS DE SAUDE LTDA. 

 

2º TERMO ADITIVO DE VALOR, ao CONTRATO nº 314/2023 cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 
DA ÁREA DA SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES ESPECIALIZADOS, EXAMES LABORATORIAIS E 
PROCEDIMENTOS, PARA ATENDIMENTO A DEMANDA ACOMETIDA DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CIS5ªRS, 
pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Brigadeiro Rocha, 901, Trianon, devidamente inscrito CNPJ/MF sob o 
n.º 36.330.988/0001-02, neste ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS e de 
outro lado a empresa GP SERVIÇOS DE SAUDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 
18.255.621/0001-81, estabelecido a Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 989, Bairro Trianon, cidade de Guarapuava, Estado 
Paraná, neste ato representado por sua representante legal a senhora PATRÍCIA BRITTO DA COSTA JERONYMO, ajustam 
este termo aditivo o CONTRATO Nº 314/2023, celebrado em 20 de dezembro de 2023, conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica aditivado o CONTRATO Nº 314/2023 visando melhor adequação técnica aos seus objetivos. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O valor total do presente contrato  é R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), o qual será 
acrescido em 25% (vinte e cinco por cento), que equivale a R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais), tendo em 
vista o alto numero de atendimentos realizados, totalizando R$ 1.125.000,00 (um milhão e cento e vinte e cinco mil reais). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Conforme previsto na Lei Federal 8.666/93 art. 65, inciso I, alínea “b” e na Cláusula décima sexta 
do instrumento original, é concedido alterações no Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - As despesas decorrentes do presente aditivo correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
 

Fonte de Recursos Natureza Despesa Descrição da natureza 
01003 

001 
3.3.9.0.39.99 SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

 
CLÁUSULA QUARTA - As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

Guarapuava, 17 de maio de 2024. 
 

MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS 
Diretoria Executiva 

 
GP SERVIÇOS DE SAUDE LTDA  

Contratada 
 

PATRÍCIA BRITTO DA COSTA JERONYMO  
Representante legal 

Testemunha1:  
NOME:___________________________  
RG/CPF: _________________________ 

Testemunha1:  
NOME:___________________________  
RG/CPF: _________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGA
REAVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2024
Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  HORAS  MÁQUINAS,  SENDO  02
RETROESCAVADEIRAS  E  LOCAÇÃO  DE  01  CAMINHÃO,  PARA
ATENDIMENTO DE EMENDAS IMPOSITIVAS PARA REALIZAÇÃO DE
SERVIÇOS DE NECESSIDADE DOS PEQUENOS AGRICULTORES,  EM
ATENDIMENTO  A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA  E
PECUÁRIA. Abertura das propostas as 09h00min, do dia 06 de Junho de 2024,
tipo  MENOR PREÇO POR ITEM. Local  portal  eletrônico:  bllcompras.com.
Edital disponível pelo site: www.pitanga.pr.gov.br. Pitanga, 17/05/2024. Maicol
G. C. Rodrigues Barbosa – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGA
REAVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2024
Objeto:  A  CONTRATAÇÃO  SERVIÇOS  DE  CASA  DE  APOIO  PARA
PACIENTES  EM  TRATAMENTO  MEDICO  HOSPITALAR  EM
CASCAVEL/PR,  CONTENDO  SERVIÇOS  DE  HOSPEDAGEM  COM
PERNOITE,  A  CONTRATADA  DEVERA  FORNECER  ALIMENTAÇÃO
CONFORME  TERMO  DE  REFERENCIA,  EM  ATENDIMENTO  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE. Abertura  das  propostas  as
10h00min,  do dia  06 de Junho de 2024,  tipo  MENOR PREÇO POR ITEM.
Local  portal  eletrônico:  bllcompras.com.  Edital  disponível  pelo  site:
www.pitanga.pr.gov.br. Pitanga, 17/05/2024. Maicol G. C. Rodrigues Barbosa –
Prefeito Municipal.

 

 

TERMO ADITIVO 

 

1 º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO Nº 
116/2023 – CELEBRADO   ENTRE O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO 
PARANÁ E A EMPRESA RAPHAEL NAKAO NISHIDA 

 
1 º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, ao Contrato 
116/2023 cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, PARA ATUAÇÃO JUNTO AOS MUNICIPIOS 
CONSORCIADOS, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Brigadeiro Rocha, 901, Trianon, devidamente 
inscrito CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARIA JOSÉ 
MANDU RIBEIRO RIBAS e de outro lado a empresa RAPHAEL NAKAO NISHIDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº. 44.466.511/0001-79, estabelecido a Rua Av. Guilherme De Paula Xavier, n° 1136, Bairro 
Centro, cidade de Campo mourão, Estado PR, neste ato representado(a) por seu representante legal o senhor 
RAPHAEL NAKAO NISHIDA, brasileiro, médico, portador do RG 9.910.779-0 e inscrito no C.P.F: 077.970.249-28 
residente e domiciliado em Campo Mourão/PR ajustam este termo aditivo ao CONTRATO Nº 116/2023, celebrado 
em 23 de maio de 2023, conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO  
Fica prorrogado o prazo de vigência e execução do CONTRATO, pelo período de 90 (noventa) dias ou até a 
assinatura do novo contrato oriundo do Edital de Credenciamento que será regido pela lei n° 14.133/2021, o que 
suceder-se primeiro, da data de 23 de maio de 2024 até a data de 21 de agosto de 2024, com fulcro no artigo 57, II 
da Lei nº 8666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O valor da prorrogação do contrato é de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais).  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A dotação orçamentária que proverá o pagamento das obrigações do consórcio, será a Seguinte: 
 

Fonte de Recursos Natureza Despesa Descrição da natureza 
001 

01003 
3.3.9.0.39.00.00.00.0

0 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 

 
Guarapuava, 17 de maio de 2024. 

 

MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS 
Diretora Executiva 

CIS5ªRS 

 
RAPHAEL NAKAO NISHIDA  

 Contratada 
 

RAPHAEL NAKAO NISHIDA  
Representante legal 

Testemunha 1: 
NOME:___________________________ 

Testemunha 2: 
NOME:______________________________ 

 

 

 

RATIFICAÇÃO 
 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 066/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 081/2024 

 
OBJETO: “Contratação da Associação dos Consórcios de Saúde e Associações Intermunicipais 
de Saúde do Paraná - ACISPAR”. 
            A Diretora Executiva do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 5ª Região de Saúde do 
Paraná, conforme Resolução 001/2022 de 24 de janeiro de 2022 e com base no Artigo ART. 74, 
Inciso I e III da Lei Federal Nº 14133/2021, e alterações posteriores, bem como Parecer Jurídico 
da Assessoria Jurídica do consórcio Nº 087/2024, RATIFICA a INEXIGIBILIDADE de Licitação, para 
contratação da empresa: 
ASSOCIAÇÃO DOS CONSÓRCIOS DE SAÚDE E ASSOCIAÇÕES INTERMUNICIPAIS DE SAÚDE DO 
PARANÁ - ACISPAR  
CNPJ/MF sob o nº 05.028.434/0001-13 
 

Item Qtde Unid. Especificação Valor 
Mensal 

Valor 
TOTAL 

1 12 Mês Mensalidade Associação ACISPAR R$ 1.046,20 R$ 12.554,40 
 
 
PUBLIQUE-SE, 

      Guarapuava, 17 de maio de 2024 
 
 
 

MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS 
Diretora Executiva 

CIS5ªRS 

 

 

RATIFICAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 067/2024 
CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2023 

 
OBJETO: “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS DA ÁREA DA SAÚDE PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEMEDICINA NAS MODALIDADES DE TELECONSULTA, 
TELEINTERCONSULTA e TELECONSULTORIA PARA ATENDIMENTO A DEMANDA 
ACOMETIDA DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CIS5ªRS”. 

 
A Diretora Executiva do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Quinta Região de 

Saúde do Paraná, conforme Resolução 001/2022 de 24 de janeiro de 2022 e com base 
no Artigo 25, Inciso II cumulado com ART. 13, Inciso VI da Lei Federal Nº 8.666/93, e 
alterações posteriores, bem como Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica do consórcio 
Nº 089/2024, RATIFICA a INEXIGIBILIDADE de Licitação, para contratação da empresa: 
 

 
ADJUDICATÁRIA CNPJ VALOR 

UNIVIDA GESTÃO DE SAUDE S.A 43.551.150/0001-04 R$ 300.000,00 
 
 
PUBLIQUE-SE 

 
Guarapuava, 17 de maio de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 

MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS 
Diretora Executiva 

CIS5ªRS 

 

 

 

TERMO ADITIVO 

 

4º TERMO ADITIVO DE OBJETO DO CONTRATO Nº 
134/2023 – CELEBRADO ENTRE O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE 
DO PARANÁ E A EMPRESA B. N. V LABORATORIO 
BIOCLIONICO LTDA. 

 

4º TERMO ADITIVO DE OBJETO, ao CONTRATO nº 134/2023 cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS DA ÁREA DA SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES ESPECIALIZADOS, EXAMES 
LABORATORIAIS E PROCEDIMENTOS, PARA ATENDIMENTO A DEMANDA ACOMETIDA DOS MUNICÍPIOS 
CONSORCIADOS AO CIS5ªRS, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Brigadeiro Rocha, 901, 
Trianon, devidamente inscrito CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste ato, representado pela Diretora 
Executiva, Sra. MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS e de outro lado a empresa B. N. V LABORATORIO 
BIOCLINICO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 42.215.633/0001-67, 
estabelecido a Rua São Sebastião, n° 399, Sala 02, Bairro Centro, cidade de Goioxim, Estado PR, neste ato 
representado por seu representante legal o senhor BRUNO NEGRELE DE VASCONCELLOS, ajustam este termo 
aditivo o CONTRATO Nº 134/2023, celebrado em 14 de junho de 2023, conforme segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica aditivado o contrato 134/2023 para melhor adequação no atendimento. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O valor total do presente contrato  é R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais), o qual 
não será alterado por este termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Conforme previsto na Lei Federal 8.666/93 art. 65, inciso I, alínea “a” e na Cláusula 
décima quinta do instrumento original, é concedido alterações no Contrato. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A alteração contratual de que trata esta cláusula é baseada no art. 65, inciso I, 
alínea “a”, da Lei nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Considerando a possibilidade de exclusão de procedimentos para melhor adequação 
técnica aos seus objetivos, os itens relacionados abaixo serão excluídos no referido contrato da seguinte 
forma: 
 

EXAMES LABORATORIAIS 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
 

09 141 ELETROFORESE DE PROTEÍNAS R$ 12,91 

 
CLÁUSULA QUARTA – Considerando a possibilidade de inclusão de procedimentos para melhor adequação 
técnica aos seus objetivos, os itens relacionados abaixo serão inseridos no referido contrato da seguinte 
forma: 
 

EXAMES LABORATORIAIS 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
 

 

 

09 68 CARDIOLIPINA – ANTI – IgG, PESQUISA R$ 12,91 

467 DOSAGEM DE ANTITROMBINA R$ 35,31 

469 PROTEÍNA C FUNCIONAL R$ 60,09 

471 BETA2 GLICOPROTEÍNA IGG R$ 110,00 

472 BETA2 GLICOPROTEÍNA IGM R$ 110,00 

 
CLÁUSULA QUINTA – As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

Guarapuava, 17  de maio  de 2024. 
 

 

MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS 
Diretoria Executiva 

 
 
 

 
 

B. N. V LABORATORIO BIOCLINICO LTDA  
Contratada 

 
 

BRUNO NEGRELE DE VASCONCELLOS  
Representante legal 

Testemunha1: 
NOME:___________________________ 
RG/CPF: _________________________ 

Testemunha1: 
NOME:___________________________ 
RG/CPF: _________________________ 

 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 25/2024
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS
Processo n.º: 40/2024
HOMOLOGAÇÃO

O Diretor de Licitações e Contratos do Município de Guarapuava, no uso das atribuições que
lhe são conferidas, através do Decreto n.º 8437/2021, com base na Lei 14.133/2021 e
demais legislações pertinentes, ADJUDICANDO o objeto, e HOMOLOGA o resultado do
processo licitatório em epígrafe, conforme a seguir:

ADJUDICATÁRIA LOTES/ITENS VALOR

WILLAMIS COSTA SALAZAR 06410778155 1 R$ 74.898,00

Guarapuava, 14 de maio de 2024.
DIEGO VOLFF

Diretor de Licitações e Contratos
Município de Guarapuava

EXTRATO DE ATA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2024

OBJETO: Fornecimento de unidades de teste específico para diagnóstico da Covid -19 para
o Laboratório Municipal de Guarapuava.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
ATA Nº: 144/2024.
CONTRATADA: CEPALAB LABORATÓRIOS LTDA.
CNPJ Nº: 02.248.312/0001-44.
REPRESENTANTE LEGAL: ALESSANDRA XIMENES DE MELLO REZENDE.
VALOR TOTAL: R$ 158.500,00 (cento e cinquenta e oito mil e quinhentos reais).
DATA DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 15/05/2024 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 359/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 42/2023

OBJETO: Contratação emergencial de empresa para aquisição de materiais de limpeza e
produtos de higienização.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATADA: A.D.A.S DISTRIBUIDORA LTDA.
CNPJ N°: 04.012.987/0001-15.
REPRESENTANTE LEGAL: DANIELA MARIA STRAPASSON
OBJETO DO ADITIVO: DA PRORROGAÇÃO E DO REDIMENSIONAMENTO
Prorroga-se o prazo de vigência do contrato em epigrafe da data de 15/05/2024 à
28/09/2024, com fulcro no art. 75, VIII da Lei Federal nº 14.133/2021. Acréscimo de 25%
(vinte e cinco porcento) no valor original do contrato com fulcro no Art. 124, Inciso I, alínea
“b” e Art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021 e Parecer Jurídico nº 444/2024.
DATA DA ASSINATURA: 14/05/2024 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 360/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 42/2023

OBJETO: Contratação emergencial de empresa para aquisição de materiais de limpeza e
produtos de higienização.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATADA: NASCIMENTO E GELINSKI LTDA.

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

CNPJ N°: 01.685.127/0001-54.
REPRESENTANTE LEGAL: PAULO SERGIO GELINSKI.
OBJETO DO ADITIVO: DA PRORROGAÇÃO E DO REDIMENSIONAMENTO.
Prorroga-se o prazo de vigência do contrato em epígrafe da data de 15/05/2024 à
28/09/2024, com fulcro no art. 75, VIII da Lei Federal nº 14.133/2021. Acréscimo de 25%
(vinte e cinco por cento) no valor original do contrato com fulcro no Art. 124, Inciso I, alínea
“b” e Art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021 e Parecer Jurídico nº 433/2024.
DATA DA ASSINATURA: 14/05/2024 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 361/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 42/2023

OBJETO: Contratação emergencial de empresa para aquisição de materiais de limpeza e
produtos de higienização.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATADA: LOBO CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA.
CNPJ N°: 30.563.577/0001-72.
REPRESENTANTE LEGAL: ADRIANA TEREZINHA PORTELA.
OBJETO DO ADITIVO: DA PRORROGAÇÃO E DO REDIMENSIONAMENTO.
Prorroga-se o prazo de vigência do contrato em epígrafe da data de 15/05/2024 à
28/09/2024, com fulcro no art. 75, VIII da Lei Federal nº 14.133/2021. Acréscimo de 25%
(vinte e cinco por cento) no valor original do contrato com fulcro no Art. 124, Inciso I, alínea
“b” e Art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021 e Parecer Jurídico nº 445/2024.
DATA DA ASSINATURA: 14/05/2024 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 15/2023

OBJETO: Contratação de empresa detentora da concessão de viação urbana do Município
de Guarapuava, para oferecimento do serviço “cartão vem escolar” para viabilização de vale
transporte para os alunos da corporação musical Guarapuava.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATO Nº: 124/2023.
CONTRATADA: TRANSPORTES COLETIVOS PÉROLA DO OESTE LTDA.
CNPJ: 77.147.387/0001-38.
OBJETO DO ADITIVO - PRORROGAÇÃO.
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato em epígrafe, da data de 15/05/2024 até a
data de 31/12/2024, com fulcro no Artigo 57, Inciso II da Lei Federal n° 8.666/93 e no
Parecer Jurídico Referencial nº 01/2021.
FORO: Comarca de Guarapuava - Paraná.
DATA DE ASSINATURA: 14/05/2024 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 157/2021
DISPENSA Nº 29/2021

OBJETO: Locação de imóvel localizado à rua Professor Yank, nº 2814 – Bairro dos Estados,
que comportará a unidade do serviço Residencial Terapêutico (SRT).
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATADA: PEDRO PILASTRE COSTA.
CPF: XX9.02X.8XX-1X.
OBJETO DO ADITIVO – PRORROGAÇÃO.
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato em epígrafe, por mais 12 (doze) meses, a
contar de 05/07/2024 à 05/07/2025, com fulcro no artigo 57, no artigo 62, inciso I do § 3º da
Lei Federal nº 8.666/93 e no artigo 51 da Lei nº 8.245/91, Parecer Referencial nº 02/2021
FORO: Comarca de Guarapuava - Paraná.

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

DATA DA ASSINATURA: 10/05/2024 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

RETIFICAÇÃO EXTRATO 13º TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 141/2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2019
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de
limpeza, asseio, conservação e higienização.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATADA: POTENCIAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI.
CNPJ/MF: 20.084.734/0001-03.
REPRESENTANTE LEGAL: FABIO MIANTI DE OLIVEIRA.
OBJETO DO TERMO ADITIVO: REPACTUAÇÃO.
O reajustes de acordo com a cláusula quarta, §3º da Convenção Coletiva de Trabalho
2024/2026 é de até 6,97% (seis vírgula noventa e sete por cento) e com fulcro nos Art. 40,
inciso XI, no art. 55, inciso III, e art. 65, caput §8º da Lei Federal nº 8.666/93.
O valor total mensal de R$ 153.645,36 (Cento e quarenta e três mil trezentos e quarenta e
quatro reais e quinze centavos), para R$ 161.143,18 (Cento e sessenta e um mil, cento e
quarenta e três reais e dezoito centavos), com aumento de 4,88% (doze vírgula quarenta e
dois por cento), em relação ao valor total repactuado.
FORO: Comarca de Guarapuava Paraná.
DATA DA ASSINATURA: 14/05/2024 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.


